
1 Prefeitura Municipal · lla Esll1ela .B1lneiria de 
ESUDI H sla PIULD 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nltx.OOW 474, DE 24 IlE DEZEMBRO .DE 1976 

.Dispõe sobre o uso e ocupação do território 
do Munic{pio da Estância Ba.lneá:ti~ de Uba -
tuba e dá outras providências correlatas. 

F A ç O ':3 A B E R que a Câmara Municipal aprovou 
eu sanciono e pro~ .. ulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção I - Das Diretrizes e Objetivos 
-ªeçãD H--. Dos conceitos e Definições 

OAP:fTULO II - DAS 1REA.s ~ INTER!SSE,PlIBLICO 
.. s 

Seção I - Dos Objetivos :-
Seção II - Do Sistema de Áxea~ de Interesse PÚblico 
Seção III - Das vias de oir~ulação 

CAP!TULO III = DO •ONEAMENTO 
Seção I - Dos 1lSos·e ocupação do solo 
Seção II - Da divisão do MunioÍpio em áreas e zonas 

de ocupação e uso 
Seção III - Da. caracterízaçã; do uso e ocupação da8 z~ 

CAPÍTULO IV - DO PARCELAMENTO 
Seção I - Das disposições gerais 
Seção II - Das condições técnicas dos projetos de 

parcelamentos 
· Seção II! - Da execução dos parcelamentos 
~eç~o IV - Do remanejamento, desdobramento e :fusão 

de lotes 
Seção V - Da. aprovação final 

"' 
~·· 

CAPÍTULO V 
Seção Única - Das infrações e penalidades 

CAP:fTULO VI 
Seção ~nica - Das disposições finais e transitórias 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELilvlINARES 

Seção I - Das Diretrizes e objetivos 
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Art. 112 - Esta lei estabelece normas para $rdenar e discipJ.inar o 
uso e a ocupação do territcSrio do Mtmic!pio da Est&Dci.: 
:Balneária de Ubatuba cem os objetivos de: 

Art. 212 

I - preservar os :recursos naturais do Município e garu.
tir sou uso adequado pela população residente e fl.u
tuante; 

II - Garantir o uso pÚblico das praias e dos locais de ~ 
teresse paisagÍstico do Munio!pio; 

III - Evitar qualquer tipo de discriminação no uso dos re
cursos turísticos de Ubatuba. 

Seção II - Dos conceitos e Definições 
- Para os fins dó disposto nesta lei, considera-se 

I - acesso, o dispositivo que permite interligaçãe para , . . , 
veiculos e pedestres entre logradouro publico e pro-
priedade privada; 

II - alinhamento, a linha di vis6ria entre o terreno de 
propriedade particular e o logra.douro p~bLicot 

III - área construida, a soma das áreas dos pisos utiliz'
ve is cobertos, de todos os pavimentos d~ uma ei.ifi!,&. 
çã~; 

IV - área institucional, a parcela de terreno destinada à 
edificação de equipamentos comunitários; 

V - Área ocupada, a su;perf!cie coberta pela projeção ho

rizontal do edif!cio; 
VI - desdobramento de lote, o destaque de parte da área -

do lote, para formação de novos lotes; 
VII - desmembramento, o destaque de parte da área de uma -

gleba, para formação de novas glebas; 
VIII - eixo da via, a linha que, passando pelo centro da v:ta 

é equidistante dos ali:nha.mentos; 
IX - Coeficiente de aproveitamento, a relação entre a área 

aonstruida e a área total do terreno em que a (s) 
edificação (Ões) se situa (m); 

X - faixa carrocável, a faixa def?tinada ao trát'ego de 
veículos nas vias de circulação; 

n-- faixa de domínio, a faixa de_terra que comp~e uma' via 
e é formada pela faixa carroçável, pelas faixas de"*! 

O B-lSllR DI COWIYIDIDf DEPEIDE DO 1RIBILHO E DI PIRTICIPIÇIO DE mDOS. 
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nadas à circulação de pedestres e pelos remanescentes d.a 
área dÓada como via de circulação; 

XII - frente de lote, a divisa lindeira à via oficial de cir -
culação; 

XIII - fundo de lote, a divisa oposta à frente; 
XIV - fusão de iotlll's, a união de dois ·ou mais iotea- para a 

constituição de um só; 
XV - gleba, a área de terra que ainda não foi objeto de a.rr;ga 

mento ou loteamento; 
XVI - lote, a parcela de terreno com pelo menos uma divisa l,!n 

deira, à via oficial de circulação de v:e!culos; 
XVII - loteamento, o pa.veelamento de glebas em lotes com frente 

para a via oficial. de circulação d~ ve!culos·; 
XVIII - ocupação em desacordo,aquela já existente à d.at~ da ~~-~ 

mulgação desta lei com áreas, recÜ.os, coeficiente de apr,! 
veitamento ou taxa de ocupação em discordância e~m e.es
tabelecido no C.Al?!TULO l:II; 

XIX - Recúo, a distância medida entre o limite externo da. p;c~-- , .... 
jeção horizontal da edificação e a. divisa do late4, . 

XX: - remanejamento, a Subdivisão de um lote em duas ou mais -
parcelas, para incorporação ao (s) lote (s) ad~aoente ,(~ 

:XXI - taxa de ocupação, a relação entre a área ocµpada e á 

área total do terreno; 
XXII - uso do edifício ~u terreno, a atividade exercida no edi

f:f.cio ou em parte dele ou no terreno; 
XX:III - uso em desacordo, qualquer uso legalmente.existente at& 

a data da promulgação desta lei, que, em razão dela, P.!.8 
sou a situar-se em zona onde não ,é permitido ; 

XX:IV - uso permitido, atividade co;nforme com a destinação Q.a. !/> 
' na em que se situa; 

XZ:V - via de circulação., o espaço destinado à circulação de· -
veículos ou de pedestres, sendo via oficial aquela de 

uso pfiblico, aceita·,. declarada ou reconhecida como ofi -
cial pela Prefeitura •. 

CAPtTULO II - DAS ilEA.s DE·INTHSSE P'Ofilrco 
Sêção I - Dos Objetivos ... 

Art. 312 - As áreas de interesse pfib-lieo, quais lileja.m, as â:xieu·" 

D BUl-ESUR DI COl.DlllDIDE DEPEIDE DO lRIBll.HO E DI PIRTICIPICIO DE JODOS. 
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verdes,· as vias de cirehaç~o, as áre·as de preserva~l'o ~e· 
as áreas in.Stituciona:Í.s, têm·, como objetivo, o apoie ao 

desenvolvimento de atividadew comunitárias e tu:r:!st.i~ás-· 
através.da preservação das condições do meio ambiente , 

da proteção dos mananciais e da paisage~, bem como a me

lhoria da acessibilidade às áreas de.lazer, principii.lm!n 
te às_praias e. aos serviçÓs pÚblicçs. 

Seção II - Do Sistema. de à.reas de Interesse PT1bliéo •· 

Art. 4g - Fica criado no Muni~:Ípio o "Sistema de Áreas de Interês 
' 1 ~ ~ 

se PÚblico", com o objetivo-de preservar ou l:mpla.n:tar'""~ . . . . 
áreas·que àssegurem condições tísicas, paisagísticas e.-

turísticas; de apoio ao desenvolvimento de a'tindadé
1s do 

.... ~ ,.. ÍI -

munitárias. • • 
§ lQ - As IÚ>eas, de que trata o· presente artigo, poderão ser· ut'Í~ 

zadas, até o máximo de 20% (vinte po~ cén~o) ·em' cadâ !reb.~ · 
para ~··implantaçã~ de equipamentos pÚbiicoé~ culturáfs e-';.!! 

1 • • .,, .. 

esportivos. 

§ 22 - Para ·implantagã~ de Camping pe·10 Pode!' PÜblico, o Í~"'ire .. w_: 
estabelecido no parágrafo anterior, aplfoar...;.se-2' uni6ame11te 
',,.. , ' r • • ' 

as areas construidas. 

art. 5g · - Fázem parte· in:tegrante do "~istema de Área de' Izite~seiei... 

' ' 

· PÚblico" as seguintes heas: 

I - as praças? jardi~ e parques p~blicos; 
II - as áreas pÚblicas com equipamento de recreaçãb; ·cte 

cultura e de esportes; -
III - espaços liv.rés destinados a àreas verdes e a uso iií,! 

titucional dos loteamentos; 

IV - A Zl -.Zona da Orla Marítima; 
V - Na z2 - Zóna Plana d.a Praia - a faixa paralela e l~ 

VI -

. 
mitrofe, pelo lado do continente, ao longo de toda a 

extensão da praia, com largura tal que· somada:'l Z1 '; 
constitua. um minilho de 5% (cinco poroento) da'tet"e!,:. 

ridá z2; 
_,,. 

Na Z4 - Zona dos'Contrafortes Avançados - as áreas ~ 
- ' i , ,J , • que somadas a Zl ,:i,ndeira,,. ,constituam ~ m1mmo de -

15% (qu·inae" per. aente) da área da.referida Z4 e que
.~ praenc.ha.Jn · Gs segaintes Jei!_uisitGs.: 

O IEll-ESl'8 DI COl.EmlOIDE DEPUDE DO IRllllUIO E DI PIRTICrlÇIO DE JODOS. 
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a) - contenham os pontos, proe~nentes e os ~e ·· ,- .. 

maior al ti tuqe da zona.,. em sua psµ-te co~~a. 
d:ida entre a BR-101 e o mar; 

b) - seus l~tes apresentem, em relação ao p~ntto ~ 

ref~rido na letra anterior, ~mínimo. d~. 5m .-;-. 

(cinco metros) de diferença de cot~, exce~ --~· 
quando for o caso, na part~ confrontante com 
a rodovia; 

e) - possam COfili>re~nde.r um círculo· o.om. raio mÍ.nimo 

de 30 ~ (trinta metros) e que, tenha1 -~~ ~e:i,. 
) tro, o ponto referido na letra 11 a 11 deste :~i. 

so; .... i ~ .• , .. 
VII - Em toda_s as zonas, ao redor de quedas d'agu.a, desde 

60m (sessenta metros) antes até OOm (sessenta .metJ:'Oe}: . . . . . . . ~ . . 
depois da queda d'águ.a, no sentido. da corJ;e~ h~·--
faixa de 60m (se.ssenta metros)· a cqnt,ar, de· cade..Iif.Lr,. 

~m ,do curso d' água; 
VIII -. As heas que venham. a ser incorpored~s ap .:P~.;'~~ 

. , , ""' - .. 
publico,. a traves de desaprop:riaçao; ou. doa~ao1· .. e'?~ :'fitt 

finalidade de _a.tingir ao objetivo expresso no artigo 

3 g ; , · . .,. -.. , r· •• 

IX - Aã áreas de propriedade estadual ou federal que, me-
. A • li 

diante convenio venham a ser inôor:l)orada.s ao Siste-

ma de_ Áreas: de Interesse Nb~~co"do ~c~4'?l : i:~ 
X - Outras áreas que nos termos destâ lei venham a inte -

grar o 11Siste:ma de Ár~a~ de Interes~e .. ~9iic9", ,d9 .~-
. , . ' 

mc1p10; . 

XI - As áre_as particulares de- uso pÚtilico, tais como as 

~~eas livres dos campinge, .hotéis, clubes, ete. - . 
+ • • • .. ' 0 • R ' • ' .. • •• 

XII - As áreas de preservação permanente necessárias ~~ .-:-. . . . . ' . . . . . . .. ·' .·• 
garantir a proteçã~ aos 1Il8Jlanciais_e ao meio ~i~t:' 

quais sejam:_ .. ,- .. _, 

a) - as faixas ao longo dos cursos d 1água, numa lar_gu 

ra igual à. largura da área de ._ini:mdação :e,~.À~ ; 

cas de chéias e contadas a _partir de ca.da ~lll 
• • - • ... • , • .. . , • • • ~~ ,. • ,. .. 4 ' 

obedecido o m.fuin.lo de 15m (qu:LI;ize -.1:lle~rosJ .em ~ 
da ma.reem; 

o BEll·f.StlR DI COLETIYIDIDE DEPUDE DO lRIBll.HO E OI PIRTICIPIÇIO DE raoos. 
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b:) - as faixas ao lo,ngo dos cursos d'ágwa. $.bll1Ulgi..

da13· pela legislação estad~l e· federal;;· 
c) - as faixas.·a.o longo dos chamados vales secos , 

por onde drenam fi.S águas. p:I:uvi~ie, numa. ~

ra de 12m (doze metros) com ei~o ooinoiden~e --

com o eixo do vale seco; , r 

d} - as faixas ao redor.de .nascentes ou olhos· d·!ásua 

num raio de 20m (vinte metros) com centro ém -

cada olho ou ponto de a:flora.ment<D .de_ água.ai · .. · 
e) - outras áreas que a critério da Prefei tura .. -poa~ 

sam ser consid:erádas responsáveis· pela p:reàer--1 
vaç;o dos mananciais e do meio ambiente; 

§ 112 - Fica· o Executivo autorizado a receber sem Ôl1US · ~ o~ Mü:I!. 
cÍpio, aa áreas doadas· referida.s ·no inciso.· il de$:te. attiBf. 

§ 212 - Fica o Executivo autorizado ~ fi.rmt;U" convênil). )lla'a':os: .. f.ias.. 

expressos no inciso X deste artigo:. . . . . ·: :.· •· 

I 312 - As áreas de preserva~ão permanente poderão ser ocupadas por 
edificaçõés em 10% (dez- po-r cento) de sua ;3Upe.zr.f:Ície.;. ·uAte 
que maniido ·Ulll reoúo mínimo de 5m (cinco m~t.t'o~): d~ ous~
d 1 água, não pod19ndo o· remanescente da kea aer:· ooupa.dx>'.P~. 
usos que·prejudiquem a vegetação·nativa. 

§ 4sz - Quando doadas ao patrimônio pÜhlico, as heas··de:pres9r.va .

ção permanente poderão ser· contadas, em-5()% ~cineeente, ~O» 

cento de sua superfície; como áreas de·· i:o.ter.easé !l'~~lico -

assim destinadas pelos projetos ele parcelamento: e.u, ·.em -.~tt .. 

lei;i não constando): re.ceber os mesmos· ineentivôs .elo ar.t~go~-,. 

92. 
Art. 712 - Quando'uma gleba, constante ou não de p+oleto de lotea--

mento ou desmembramento, compreender.um. monumento.a ser 

preserV'ado prev:i..s to em decreto municipal,. a áréa. ocupa-·· 

da pelo ~onumento~ acrescida de uma faixa ·com um..m!nillO~, 

de 20m (vinte metros) de largura ao longo de seu per! -

metro, ser~ considerada como !Ú'ea do "Sistema de. Área.e-;··. 
de Interesse PÚblico" para os e.feitos-das e!dgênc±a.á. -

do artigo· 52. ' . '' 
Parágrafo ltnico - A Prefeitura pode~ estabelecer eo~m.o:o• .·o-

Instituto ·HiatÓrico e Geográfico de U}Jatuba 

O BEll·ESllR D1 COUTIYIDIDE DEPEIDE DO lRIBILHO E DI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
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de Ullaluba 
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(Il!GU), para o eBtabelecímento de uma listagem·
dos monumentos referidos neste artigo, 'desde 

que tal medida não acarrete Ônus para o ltiuti"!J;c!\

pio. 
Art. 8Q - As âreas arborizadas dos imóveis particulares poderão ~ 

fazer parte do "Sistema de Áreas de Interesse P11blico• 
com a Úhica finàlidade de ter a metade de sua superff"'~ 
cie isenta do Imposto Territorial Urbano. 

§ li! - Para o cálculo da isenção a que se refere o pres~nte artigo, 
entende-se como área arborizada a soma a.a·s projeçães ·herll:. ··

zontais das árvores que apresentem copas ~ue cirGunscn-&v8!1i 
um círculo com, no mfuimo, 3m (três metros) li.e diâm•tr@.-

§ 22 ·...;. A isenção a que se refere o preseente artigo '9BttFsujei'ta~, 
a ·sol!.citaÇão anual do interessado, que deverá seJt reqú.e:t'I.• 
da até o dia li! do mes de agosto do ano anterüJr•àqule'íeiil 
qu~ o benefício deverá vigorar. 

§ 31 - O hecutivo Municipal poderi!, a qualquer tempe, l"9V'G- a.i 
isenção desse artigo desde que a área objeto dà-iHntãl)'itlfí 
venha sendo :mantid~ por seu proprietário ein pítrfeiofto'élaft&itJJ 
de conaervação, a critério da Prefeitura. -~ ,,.f 

Art. 911 • Fica autorizado o Ex:ecutiv? Municipal a conceder redução 
de tributos, por prazo indeterm.llla.do, aos pal-tieiiCa:rê~ú 
que doarem, ao Munidpio, im6velh& localiz~dos nas 'áriirtl' 
previstas no artigo 411 para.o fim de incorperaç~o a~. ~-
11Sisterna ·de Áreas de !nteresse Nblico" do MunitÍpi.0-.'~ ' 1 

Parágrafo ltnico - Para a· aplicação do disposto néste artige• ' ~ 
Executivo deverá baixar por decreto critérios 
gerais a serem estabelecidos com base na ~repcé
ção entre a vantagem recebida e o benef:Íeie col:
oedido, não podendo o grau_das :reduçÕes·resul!'ttiLr 
em prejuiEo da execução.orçamentária ou do~ pi!Pê-
gramas da Administração• ' l 

Art. 10 - Ficá instituído o "Fundo de Áreas de Interesse Nblice"', 
com o objetivo de implantar o 11Sistema de lreae ãe ln i 

teresse !'Úblico 11 do WunicÍpio, :visando a oferta de áreas 
de apoio à atividade turística.. 

arágrafo '6nico - O ·11Funde de à..reas de Interesse Nblico• ·sEfrá 
tituido: 

O IEll-EST• UI COLETIYIDIDE OEPUDE DO 1Rl•HO E OI PIRJICIPICIO DE TG88S. 
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I - pelas importâ~ci~s que forem recolh.:/-das em 

virtude da aplicaÇão do disposto ·n~ arti~o : 

52; 
II - Por legado ou doàções provenientes de ter~~ 

· ceiros; 
III - por auxílios, subvenções ou contribv,içÕes -· 

de outros Órgãos p~blicos; 
. . . . 

IV - pelas ÍJ!lPOrtâncias que lhe forem destinadas 
pelo Município; 

- ' ~· ~ 

V= p~los recursos provenientes de sua,aplica,-
ção e pelo produto das multas aplicadas.por . . . . .., 
trans~ções aos.dispositivo~ desta l~i. · 

Art. 11 - O 11 Fundo de.Áreas de Interesse Nblico" se;l u.tiÚza~o -- .. - .... ·-

exclusivamente para a implantação do "Sistemà de.lreà, . . . .. - ' " ..... ~ 
de Interesse Nblico". 

. . I . , , 'e': I'-~ ~· 
Art. 12 - o Executivo regulamentara dentro do prazo maximo de 1 -

(huiirt ano o 11Fund9 de Ár~as ·de Interesse Wblico 11 • 

Parágrafo ~nico - A regulamentação à que se refe~~ este.arti~6 e~ 
. . .. . ' ~ti. 

tabe~ecerá a forma de sua administraç~o ,e· ~- .~-~~i" 
teÍn.ática do recolhimento, _aplicação, func'ionam.!n 
to ê demais medidas relacionadas com. a imp~'tft ·. 
ção do "Sistema de Áreas de Interesse PÚ.blico""' ', 
através· do "Fundo de Áreas dê Interes~~ Pu'b1iá~-·" . - ... ' , ' " - "'--~-

SEÇÃO III -Das vias de circulação . 
; t ' 

Art. 13 - ~ abertura, prolongamente ou modificação d.e traçado de -
qualquer via de circulaç,ão deverá sempre constar d~ pla.;; 

• .J; 

no de arruamento, de desmembramento ou de loteamento e 
terá, comó principal diretriz, a p:r;-eservação dos }'ectirsoé' 
naturais, históricos e turísticos. ' · ·· 

Art. 14 - As vias de circulação classificam-se em: 
I - vias principais - são as ~ue dão acesso aos lotea 

mentes partindo 
ter a função de 
secundárias; 

de via oficíal existente além,. de 
distribu.Í~ o tráfego lopal às ;ias'.! 

•. ... ~-' ':· 

II - vias secundárias - são aquelas que Clão acesso aoâ iJ" 
tes a pártir de via principal e poderão não ter , ' . . . , . ~-

s a1 da, .termi;na.ndo neste caso em balão de retorno, 

o BEll-ESTIR DI CDLDIYIDIDE DEPEIDE DO TRIBll.HD E DI PIRTICIPIÇIO DE moos. 
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desde que o mesmo, qualquer que seja sua for:t!la, pO.!!_ , ,,. , " ' ' 

sa conter um crculo com dia.metro minimo de 20 m (vi!! 
te metros) e o irecho sem sâ.:Ída atenda a um máximo 
de 20 (vinte) lotes; 

III - vias marginais - são aquelas que interligam as vias 
principais e secundárias ao longo das rodoviàs e, -
nos contrafo~tes avançados, dão acesso aos lotes em 
atemdimento ao disposto no artigo 45; 

IV - vias de uedestres - são destinadas exclusivamente a . - . 
uso de pedestres, não deverão ter continuidade ai~~ 
de uma quadra, interligam th-eas do "Sistema de " 
Áreas de Interesse PÚ.bl.ico 11 do MuniêÍpiG às via~ 
principais ou marginais e,·atendendo ao disposto.no 
artigo 17,-interliga.m todas as categorias de vias. 

Art. 15 - As caracter{sticas da~ vias de circulação são as seguá.n 
- .. -~H• 

tes: 
• I - via principal 

a) faixa de dom{nio - 21m (vinte e um 1!1-etros.}; · 
b) !caixa carroçável - 15m (quinze met~os); 
c) rampa máxima - 10% (dez por cento). 

II - Vias secundárias 
a) faixa de dom{nio - 14m (quatorze metros); 
b) - faixa carroçável - 7m (sete metroe); 
c)·rampa máxima -·12% (doze por cento). 

III - Vias marginais 
a) faixa de domínio - 20m (v~nte metros); 
b) faix~ carroçável - lOm (dez metros); 

. o) rampa máxima - 10% (dez por cento). 
IV - Vias de pedestres 

a) faixa de dom{nio - 9m )nove metros); 
b) rampa máxima - 15% ou escadaria. 

·--· . ? , 

. ' .. ~ .. 

§ li! - Nenhuma via, qualquer que seja sua categoria,s~rá aberta -
em terrenos com declividade superior a 60% (sessenta por -

.... ~ . 
cento) • 

§ 2R - Os taludes resultantes de cortes terãodeclividade de 2:1.
(duzentos_ por cento) e em todos os casos, s~rá e~~gid_.~ i' 
·recomposiçã~ vegetal da superf{oie atingida. 

O BUl-lST• ai COLDmDIDf DEPUOE DO IRIBllffO E DI PIRDCIPICIO Df TODOS. 
Mad. G. p, IOf • 3,000 • 11/16 • CllNTBR 
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- A Prefei~a reserva-se Q direit~ de exigir do interess~. 
muros de ar:eimo e/ ou'parecer técnico, de escritério. ~s~ 
cializado em mecânica dos soles e de reconhd..cida. compe_tênn 
cià quanto à estabilidade do maciço atingido pela interVen 

_ção.. . . .•. 
Art. 16 - Para a abertura das vias classificadas·no artigo. an~,...,, 

rior serão exigiQ.as -a demarcaç~o ·e a limpeza com .. el~-: 
nação·de ·arbustos e vegetação rasteira de toda a f'aiXa 
·de--domÍ:rJ.io· e. a aberttlra, cem ãesma:tamento, som~nt~ das . 
faixas carro~áveis·. . ' 

Parágrafo 11nico · - consideram-se ·arbutos e vegetação· r~st~_ira a • 
vegetação que~nã6 se .enqu.a.dre.no•disposto~nel?& 
:vágrafo prime iro do artige ae. _~,. 

Art. 17 - As vias· de c~ctü.a~ão serão pr0 jetada!I de ma:aeip- a sa-; 
rantir µm percurso mé.ximo de 500m (quinhentos metres.)-~ 
atrav~s de qualquer das vias previstas no artigo 13,d.!s 
de qualquer lote até uma via principal, ou, nos contra.
fortes avançades, até uma via margina~ eu Uill/3. via-prin
cipal. _ 

Art. 18 - Os c:z?Uaarri.entos em "T" guardaFão, eni;Fe si• uma distân -
eia mínima de 40m (qúarenta metros). 

CA:P:!TULO III - DÓ ZONEAMÉNTO 
Seção I - Dos·usos e ocupação do Solo 

Art. 19 - O ~oneamento tem por objetivo regulamentar a localiza 
ção e· a .mténsidade de uso do Munic!pio, em çonsonâ.ncia , .. 
com as diretrizes e objetivos exp~ssos no.Capitulo I -

' . 
desta lei e_ visa, especialmente a : .. 

- ' - . . -I - oferecer a populaçao fixa e flutuante condiçoes 
para o desempenhoalequado das funções.urbanas obje
tivando_ à melhoria da qua1idade de vida e a preser-
vaç~o dos recursos naturais; • 

Il - Integrar as atividades desenvolvidás no territ~rio 
do Munic{pio de maneir~ a garantir a continuidade ~ 
d~s condições geradoras da.sua voc~ção tur{s~ip~, -

. .. . .' ,. ...... -
impedindo formas e tipos de ocupaçao conflit~te cmn 

. - . -
tal função,. · · 

8 Bll..f.Sllft DI &OllllYIDIDE DEPEIDE DO IRIBILHO E OI PIRJICIPICll DE TODOS. 
Moei. G. P. lot • 3.000 , 11/76 • CBNTBR 
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Art·~ 20 - Fieam suje~ta.s às. n~rmas deste <:JapÍtulo; :e 

I - .A aprovação ·de pro-jet0s de parcels.mento de ter.r:a.&,, .. 
_de plantas para construções, reformas.e ampliaçiea; 

II - A ocupação de edifÍeios ou terrenos; 
III - A expedição de alvarás de licença para funcionam.e.E; 

to. 

Seção II - Da Divisão do Município em·áreas 
e zonas de ocupação e uso 

Art. 21 - Para efeito de aplicação dest~ lei, fica~ Município -
dividido nas seguintes ~reas : 

./.. 

I - Área Urbana - compreende a.a terras limita.fias peJ,.o ._ 
mar e pela linha imagi~ria ~ue·c9meça na. inter 
secção entre a linha da prea.Ill.8X' má.xiJna .( jun~4>~ e .. p 

limite sul do MunieÍpio de Ubatu.ba c-0m· G> Mu.nié-!pio., 
dé Caraguatatuba, seg\lindo para o n0rte-1 pe-J,.o ~~'7' 
t~ interior das·zonas: !2 - Zona p1ana..das praia~~ 

·Z3 - Zonas d~ anf'itea.tro, Z4 -Zona à.os co:rit~Q~-,.. 
t~s avançados, Z5 - Zona da Sede Municipal, Z6 - !o 

-na de anfiteatro da Sede Liu:i;i.ieipaJ. .(lpnites de~c-~i
tcs no anexo I - "descrição das.Zonas de ocu.pação"
e uo cartograma ~ anexo 2, partes integrantes deà
ta lei); até o limite norte . do Município de Uba tuba 
com o Município de Para.ti, no Estado do Rio de Ja -
neiro; deéte ponto, por este limite~ ateá. linÍia.· = 
imaginária da prearnar máxima ( j~dÚ~, e por esta- ·;.;. 
linha em direção ao sÚl do Município de ~tubà., - ~ 
acomparihando~a orla :marítima. at~ o ponto de partida, 
ne limite' sul do MunicÍ:l3iO de Ubatuba., com o Nhmicí 
pio de Caraguatatuba. 

II-Area 'Rural - compreende as áreas do maciço do es -· · 
carpamento da Serra de Mar, ·descritas no zoneamento 

. . t . 
como Z-8, zoná de preservação permanente e as areàa 
das zonas planas dos fundos das praia3: Marandubà :..: 
Sapéi Lagoinha., P-raia Dura, Pereqttê Açu - Itâmambu;.; 
ea, :Puruba, Uba-tuiniri.m, -Praia da Fazenda, descrltallt 
no zoneamento como Z-7, Zona Agricola,e a área da 

D IEll-ESTIR PI COLElmDIDE DEPEIDE DO lRIBILHO E DI PIRTICIPIÇIO DE IODOS. 
Maá. G. P. !Oi • '-000 - 11176 • CBNTl!R 
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zona p-lana da Praia de Picingu..aba, descritas no zoneamea,
to como Z-9 (os limites ·destas,zonas estão deséritas no 
anexo 1 e no cartograma, anexo 21 partes integ.ra.ntes·dej 
ta lei. 

Art. 22 - A área urbana, memd.onada no inciso I do artigo anterl81l' 
subdivide-se nas seguintes zonas caracterizadas por sua.
vocação urbana e turística: 
I - Zl - Zona de Orla. foarÍtima - é compreendida, nas 

praias, entre a linha da preamar (jundÚ) e a linha -
que se situa a 30 m (trinta me-tl"os) d.esta, medidos -
para o interior e, nas costeiras, entre a linha da -
prea.mar (jundu) e a linha que se situa a 15m' (l!uinze 
metros) desta, medidos para o inte~iôr; 0u nas praiàs 
e nas costeiras, até a margem mais prÓximia de VÍ& ,.;_ 

pÚblica existente quando a distância deste. à linha -
da prea.mar (j1indÚ} for inferi0r-às distânci~s.esta,!ii· 
le.cidas neste inciso; . · ; ·-

II - Z2 - Zona Plana das Praias. - é a caracterizada por- .... 
relevo plano e compreendida nas praias pela& áreas.7' 
limítrofes ã Zl - Zona dl. Orla rl'ÍarÍtima - até a cUJ'Va 
de nível de cota altimétrica 40 m (quaren:ta metros);· 
ou até a .BR-101 quando esta a atravessar· e lim.1~· 
por espigÕes em suas lateráis. Esta zona subdfvi~a ··..;,; 
se em 3 (tres) subzonas: 

O B·lSllR DI C 
Mod. G. P. UH • 3,000 • t l/i6 • CBNTBR 

a) - Z2a - q_ue compreende as praias: , 
Praia do Cam.buri - Praia Brava - Praia do Alma .. · 

da - Praia do Engenho - Fraia da Justa ..: Pra.ia .. 
do Saco do Durval - Praia do "''eio - Praia · de, 
Prumirim - Praia do Felix - Praia .do Al-to - ... ... 
Praia do Godoi - l'raia da Xandra - Praia de Fora 

~ 

Praia da Ribeira - Praia do Flamengo - Praia do 
Flamenguinho - Praia d~ Sete Fontes - Praia ~ 
va da Fortaleza - Praia Vermelha do Sul - Pra±a~ 

do Costa - Praia Grande do Bonete - Praia do 
:Bonete - Praia do Oeste_ - Praia do Pulso' -Braia 
da Caçapdoca - Praifl. da RapQsa - Pra.i~ da Lagoa, 
Praia da Ponta .Agud? - Pra~nha da ~enta Aguda.~ 
Praia da Figueira - Praia da Taba.tinga.. 

IDIDE DEPEIDE DO IRIBll.HO E DI PIRTICIPIÇID DE TODOS. 
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Art. 23 

b) - Z2b ~ que compreende as praias: 
Praia da Fazenda - Praia do Puruba - Praia do· 
Itamambuca - Praia Vermelha do Norte - Praia 
Grande - Praia das Toninhas - Praia do Porti -
nho - Praia da Enseada - Praia do Pereqiie Mi·
rim - Praia do Lam.berto - Praia do SacÕ· dà 

Ribeira - Praia da Sununga - Praia do Lázaro -
Praia das Domingas Dias - Praia Dura '- Praia · -

da Fortaleza - Praia da.Iagoinha - ·Praia do §à. 
pé - Praia da Maranduba. 

c) Z2c - que ~ompreende as pi:ta.ias: 
Praia do Ubatumirim. 

III-ZJ - Zona ~de" Anf'Úeatro - é a compreendida pelàs -, ..:,· 
·~as viZinhas· à Zona Plana das Praias e constitui.;,. 
a ambiência das 'mesmas; 

' . . . 
IV· -Z4_ - Zona dos Co_ntrafortes Avançados - é· a com~ 

dida pelas elevações de releyo acidentado, que se -· 
sôbressaem ao escarpa.m.entó da Serra do Mar e_; atin :... 
gem a Zl - Zona da Orla 1'farÍtima; . ' 

V - Z5 - Zona da Sede Municipal - é a compreendida i>e ~ . , . , . . . .. .. , . 
las areas planas das praias, ate a curva de n1vel -
de cota altimétrica 40m. .(quar~nta metZ.os), .on~ es
t~ .instalado o·s!tio urbano 'da sede do MUnicÍpio; 

VI -.Z6 - Zo~ de .A.nf'iteatro da Sede Municipal - é a 
compreendida pelas áreas vizinhas à Z5 "."' Zona da !e 
de Municipal e constituem sua ambiência. · · · · 

- A área rural, mencionada no inciso II,-do artigo ant~ri . ,... 
or, subdivide-se em zonas, caracterizadas po~ sua voéti-
ção rural e de apoio ao turismo, quais sejam: 
I - Zona Agrícola - é a que compreende as áreas de con

tinuação - ~ona Plana das Praias ~ quandÓ ess~s ~~ 
trapassem a~:BR-101 em 'direção à Serra do.Mar; . 

II - Z8 - Zona de presef'Vação Perma?Íente - e a q,Üe c·om -:... 
preende as areas de escarpa.menta propriamente ditÓ~ 
da Serra dÕ Mar, ac~ da curva de nível 'ae cota·~ 
timétrica l50m (cento e cinco~nta metros). até ~- .. ' 

divisas do rfillnic~Eio; 
... 

D BEll-E- DI COl.DlllDIDE DEPEIDE DO IRIBILHO E DI PIRDCIPIÇIO DE moos. 
Mod. G. P. 104 • 3.000 • 11)76 • CBNTBR 
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III - Z9 - Zona Plana da Praia de Picinguaba - é a que 
compreende as áreas planas d~ Praia de ~ic:i.nguaba. , 
até a curva de n{vel de cota altimétrica 40m. (qua -
renta metros) • 

Art. 24 - A subdivisão das áreas em zonas e subzonas, referidas 
nos artigos 22 e 23 estão delimitadas no anexo de deJà: 
mitação da divisão das áreas em zonas e subzonas(~xo 
1) e no cartograma (anexo 2), que :fazem parte inte~ 
te desta lei. 

Seção III - Da caracterização do Uso e 
Ocupação das Zonas 

Art. 25 - São estabelecidos os seguintes grupos de uso 
I - Uso incompatível com a atividade turística: indús

tria, comércio atacadista, empresa de tra.nsporte,e~ 

ceto embarque e desembarque de passageiros,; dep6-
sitos em geral, estacionamento de caminhões, o~ 
tas e Ônibus, oficina de transfornia.ção de matéria 
prima ôu de prestação de serviço, que produzam ru,í 
dos atravtfs de nutquinas de percussão manual e tra-· 
balhos com metal, madeira, e artefatos de cimento, 
estabelecimentos como marcenaria, fábrica de blo -
cos, serralheria, etc,.ma.u cheiro devido ào proc!8 
so utilizado ou pelo tipo de matéria;..prima aproV!,i 
tada (estabelecimentos como curtumes, preparo ou -
armazenamento.de pescado, etc.); 

II - Uso Ocasional: Cinemas, teatros, casas Üe espetá -
culos, restaurantes com música ao vivo,· estabele ... 
cimentos de prestação de serviços automobilÍStiéos 
não constantes do item anterior; 

III - Uso cotidiano: Estabelecimento de comércio varejls 
ta e de prestação de serviços, exclu{dos os rela;.. 
cionaâos nos dema~s incisos deste artigo; 

IV - Uso habitacional : Residência da população fixa e 
flutuante; 

V - Uso de Recreio: A'tiv~dades ligadas ao turismo e -~ 

recreação, tais como: hotéis, restaurantes~ motGis 
clubes, camping, parques e congêneres. 

D BUl-ESTIR DI COIIllYIDIDE DEPEIDE DO 1RIBll.HO E DI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
Mod. G. P. 1114 • 3.000 • ll/76 • CBNTBR 
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Art. 26 - O-uso e a oeupaçao des terre~es da Zl ficam subordina~ 
dos às seguintes &xigências :· 

Art. 27 

I -·Só serão auterizadas edificações e instalações que· 
visem à rec:reação e ao lazer esportivo (pe.~uee ~i 

jardiná, quaa.ra.s de esporte, piscinas, :ma.l:'inas,: i'8:!!! 
pas, de aoesso e garagens para barco, bem-como -
cais e instalaçõe.s destinadas a atender peecad-0i'eà 
em locais ~Úblicos-determinados pela PrefeitUra.?4): 
llicipal; · 

II - Não é permitida a construção-de elementos ~e vedação 
vertical (muros, cercas, etc). 

- O uso ~ a ocupação da Z2a, subzona da Z2 - Zona. Plana
d;a Praia, de caii~gçiria· 11 a 11 , f~cam subord~da~ àl\1 se. -
guintes exigências: .. 
I - Usos'periiíitido~: . : . 

a).- Uso habitacional; 
9) .- Uso cotidia~o; 
c) - Uso de Recreio; 

. " ... 
. -d) - Vso Qcas~onal;, 

II - Área m:Ínima d~ lote: 
a) - para uso habitacional e cotidian~: iooo m2 ·, !. 

III -

. ~ . 
(mil metros q~drados); 

. .~,.... 

b) ,para uso de 'recreio e uso 9casional: 1500 :ÍD2" 

(mil e quiI}.hentos ~etros quadrados) 
Taxa máxima . de ocupação: . " 

a) - Para uso habitacioruil: 0~40 (quarenta cent~
~imos); 

b) - Para uso co~idiano:. o.6 (seis déc:!m9s); · 
c) - Para uso de recreio e uso ocasional: 0,35 

(~rinta e cinco centésimos). 
IV - Coeficiente máximo de aproyeitamento: 

a) - para uso habitacional: 0;40 (quarenta. centé ·
sim.os); 

b) - para uso cotidiano: 0,6 (seis décimos); 
c) - Para uso ~e r~creio e uso ocasional: 0,8 

(oito décimos). . ,,, 

O BDl·ESllft OI COl.EJMDIDE DEPEIDE DO IRIBll.HO E DI PIRTICIPIÇIO DE fODOS. 
Mod. G. P. !Oi • 3,000 • 11/76 • CBNTBR 



e 

m 
- -~J-----

Prefeitura Municipal da fstancia Balneária de Ubataba 
ESTIDO Dl slo PAULO 

Continuação.- GABINETE DO PREFEITO ---.-- fls ... 16 -. 
§ 12 - Os estabelecimentos.de uso cotidiano localizar-se-ão pas 

§ 32 

Art. 

proximidades de outros j~ existentes a"uma distância nut~· 
xima de 50m (cinq_uenta metros·)~ . 

~ • .. '. ; .!~ 
- Quando não cumprido o disposto no.artigo anterior, os es 

\. . . ,. .~ ·~ .... ~, 

tabelecJ.Illentos de US<? co:f;idiano local;iza:r-se-ao "7· upia.· · :: 
distâncl.a míniína. de lOOOm (mil meti-os). · · · ' • · · 11 

- . ~ • JI - ' """ - Os estaôeleciment9s de uso ocasional de P!estaçao de s~rt 
viços aut.omolÍli;LÍsticos; excluídos os demais ci ti;i.dos 'no'. ili 
ciso II. do_ art~go 25 localizar.:..se..:.ão ao longo·· das -mi,~gi-: :.! 
ni;i.is da Rodovia :)3R-101 e SP-125 ~ Ubatuba - Taubat~. 

28 - a· uso e.a o~upaç:ão da Z2b~ subzona da Z2 ~ Zo~ Planà.;; 
das Praias;. de_ cat~goria 11 b 11

,. fiÔam sub_ordinad~s às se 
l ~ - . ~· 

guintes exigências:. 
I - -µs~s_permitido~: 

a) uso habitaci?nal; 
b) uso cotidiano; 
c} uso de recreio; 
d) uso· ocasional; . 

II - .lrea mínima de lote~: 

III -

ª' para ".16º habit~cional e cotidiano: 800 m2 (oi
tocentos metros quadrados); . 

b) para-riso de recreío e uso ocasioriali 1500 m2 -. . . 
(mil e quinhentos metros quadradçis) •. . •' . : .. .· -r . ~." 

Troca máx~ de ocúpaÇão:. 

. .. 

a) para. uso habitacio:i;i,a.l: o,40 (quárentà centésimos) 
b) :Para uso c~tidi~o: Ó,6 (seis décimos}; 

, ~ . . : . . . ,,.. . . '. .. . . .... 
c) para uso_de recreio e U$O ocasional: 0,35 (trta 

ta e óinco'.centésimos ). . ~ 

IV - o coeficiente ~imo d~:~~roveita.mento: . . 
a) para uso ru:>bii;acional:_ · 0,.40 {quarenta· ceiit' 

a.imos); · ' 

b) para uso cotid.iiµio:. 0,6 (seis décimos}; 
c) pala ~o de recreio e ~o ócasionai; o,8 (oit'o-:; 

~ééimos). . , • .: • 
§ lQ - Os estabelecimentos de uso cotidiano local~zar-se~ão nas 

. . ~··;.. . .... , ,,.... 
proximidade~ de outros ja.existentes a uma distancia maxillla 
de 50m (cin~uenta metros); 

O BUl-ESTllt OI COLETIYIDIDE DEPEIDE DO IRIBll.HO E 01 PIRTICIPIÇjO DE TODOS. 
Mod. G. P. IOi • 3.000 • 11/176 • CBNTBR 
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§ 28 - Quando-não cumprido o disposto no parágrafo anterior, oss'e.! 
tabeleciment-os de uso cotidiano localizar-se-ão a uma· distâa 
eia mínima de 1000 m (mil metros}. 

§ 32 · - Os estabelecimentos de uso ocasional de prestação de servi- -

ços automo'bil{sticos, -excluídos os demais cita.dos no il'lcliso 

II do artigo 25, localizar-se-ão ao longo d.as margina.is d.a -
Rodovia BR-101 e SP-125 - Ubl:j.tuba - Taubaté. 

Art. 29 - O uso·e ·a ocupação da Z2c, subzona da Z2 - Zona P.lana das 
Praias de c;iategoria 11a•t, ficam subordinadas às seguintes-... 
exigencias: 
I - Üsos permitidos: 

a) uso babitaeional; 
b) uso cotidianor 
e) uso de recreiof 
d) uso ocasional. 

II - área mínima de lote: 
a) para uso habitacional e cotidiano: 600 m2 (seis -

eentos metros· quadrados); 
b) para uso de recreio e uso ocasional: 1500 m2 (mil 

·e quinhentos metros quadrados). 
III - Taxa máxima 'de ocupação: . 

a) para uso habítacioi;ial: 0,,40 (quarenta centlÍs-imos); 
b) para uso cotidiano: 0,6 (seis déc±m.os); 
c) para uso de recreio e 'USO ocasional: 0,45 (quaren-

. ta e cinco centés±mos). · · · · · . ..:... 
IV - Coeficiente máximo de ap~oveitamento: 

a) para uso habitacioi;ial: _0,-40 (quaren-ta· centésimesl-J 
b) para uso cotidiano: o,~ {seis décim9s); 
e) para uso de recreio e uso ocasional: 0,8 (oito dé

cimos). 
§ 12 - Os estabelecimentos de uso cotidiano localizar-se-ão nas pr.2. 

ximidades de outros já existentes a l.l1ll.a distância máxima de 
50 mi (cinquenta metros). 

§ 22 - Quando não cumprido o disposto no parágrafo anterior, os es
tabelecimentos de uso cGtidiano localizar-se-ão a uma d:i:S'tâ:B 

eia mínima de 1000 m (mil metros). 
j 32 - Os estabelecimentos de us~ ocasional localizar-se-ã0 ao lon -

~o das vias principais. 
D BUl-f.Sllft 111 COLEllYIDIDE DEPHDE DD IRIBILHD E DI PIRTICIPIÇID DE TODOS. 
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A.rt. 30 - O uso e a ocupação da Z3 - Zona de .Anfiteatro, ficàm ~. 
subordinadas às seguintes exigências: 
I - usos permitidos:· 

a) uso habità.cional; 
b) uso oeasional; 

·e) uso·de recreio. ·· 
II - Área-mini.ma de lote: 

a) para uso habitacional: 3000 m2· ( tres mil· mevrõs~• 
quadrados}; 

b) para uso ocasional: 3000 m2 (tres mil metros 
quadrados); 

c) para uso de reéreio: 3000 m2 (tres mil metros 
quadrados). 

III - Taxa máxima de ecupação: 
a)· para uso habitacional: 0,15 (quinze centésimos); 
b) para uso ocasional: 0,6 (seis décimos) 
c) para uso de reore io: 0,3 ( tres d.éci:mos). 

IV - O coeficiente máximo de aproveitamento: 
a) para uso habitacional: 0,15 (quin.Ze cente!t~oér}r 
b) para uso ocasional: 0,6 (sei~ décimos); 
c) para uso de recreio: o,8 (oito décimos). 

§ lg - Os estabelecimentos de uso ocasional.looalizar-se~e-nâs:• 
proximidades de outros já existentes ~ umà. dis'fânoia máxima 
de 50m (cinquenta metros). · 

§ 22 - Quando mio cumprido o disposto no parágrafo anterior, os &J! 
tabelecimentos.de uso ocasional looalizàr~se-ão a uma distas 
eia mínima de 1000 m (mil met?os}. · ~;f;> 

§ 3g - Nesta zona não será perm.itida•a construção de édificações 
com mais de 2 (dois) pavimentos, incluindo-se' e pavimén~.:.: 
térreo. 

Art. 31 - O uso e a ocupaçao da Z4 - Zona dos Contrafortes AVa.n;~ 
çados, ficam. subordinados às seguintes exigencias:" 
I - usos permitidos: 

a) uso habitacional; f 

b) uso de recreio; 
II - Área m:í'.nima. de lote: 

a) para uso habitacional e de recreio: 10.000 Íll2 · . ._ 

(dez mil m~tros ijU&drados). 
o BUl-ES111 DI COLETIYIDIDE DEPEIDE DO TRIBll.HD E OI PIRTICIPIÇIO DE moos. 
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III - Taxa máxima de ocupaçao: 
a) para uso habitacional: O,l (um deoimo); 
b) para uso de recreio: 0,30 (trinta centésimos); 

IV - Coeficiente máximo de aproveitamento: 
a) para uso habitacional: 0,08 (omto centésimos); 
b) para uso de recreio: 0,80 (oitenta centésimoé). 

Art. 32 - O uso e ocupação da Z5 - Zona da Sede Municipal ficalil. -
subordinada~ às seguintes ·ecigências: 
I ·t·d - usos pe:rmi 1 os: 

a) uso habitacionalf 
b) uso cotidiano; 
c( uso de recreio; 
d) uso ocasioDal ; 
e) uso incompatível com atividade turística. 

II - Área mínima de lotes: 
a) para uso habitaciolla.Le cotidia.n@: 500 m.2(qui 

Dhentos metros quadradps); 
b) para uso ocasional: 1500-m.2 (mil e q_uinhentos 

metros quadrados); 
C) para uso incompatível com atividade turística : 

600 m2 (seiscentos metros quadrados). ~ 

III - Taxa máxima de ocupação: , . · 
) ( , ' ~ a para uso habitacional: 0,40 quarenta centes21nC1., 

b) para uso cotidiano: 0,60 (sessenta centésimos);
º) para uso ooasiona1;,e, __ de recreio: 0:,.30 (tn.ta.~ ~, 

centésimos); 
d) para tj.so incompatível CQI!l atividade turístioaa -

0,60 (sessenta centésimos). 
IV - Coeficiente máximo de ap~oveitamento: 

a) para uso habitacional, de recreio e ocasional: 
o,80 (oitenta centésimos); 

b). para uso cotidiano e incompatível com ativiiade -
turística: 0,60 (sessenta centésimos). 

§ lQ - Os usos incompatíveis oom a atividade turística somente -
poderão localizar-se em terrenos que dêem frente para o -
eixo Taubaté, Estrada que liga Ubatuba-·à Taubaté a partir 

da BR-101 em direção à Serra do Mar. ·, - -

lSHR OI COLETIYIDIDE DEPElllE DO IRIBll.HD E OI PIRDCIPIÇIO DE TODOS. 
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§ 22 - Os u.so.s ·da zona·c~mercial àefiltidos pelo decreto número -
684/A permanecerão em vigor de acÔ~do oom as taxas de OCJ:! 

pação da lei 144/68, -~tigo 19 •. · 
Art. 33 - O uso e ocupação da·Z6 - Zona. de Anf'iteairo da Sede~ 

nicipal,ficam suberdinadas às s~gu.intes exigências:' · 
I - uso perm.i tido:· 

. a) uso habitacional; 
b) uso de recreio;· 

II r Área mínima de +ote: 
a} para uso habitacional e de recreio: 5.000 m2 

(cinco·mil metros quadrados). 
III - Taxa máxima de.ocupação: 

a) para uso habitacionala 0,1 (hum décimo); 
b) para. uso de·~ec:rei0.:. 0,.30. (trinta. ee:l!l:tés~os). 

IV - 0oe~ioie~te máximo de aproveitamento: 
a) para uso habitacional: O,.l •(hum décima).;, 
b) para uso de recreio: 0,30.(trinta cent,sim.os). 

Art. 34 - SÓ serão perm.i tidos :parce:+amentos de usos µrean.su. !": 

área UrbaE.a,. referida no.artigo 22. 

Parágrafo único·- Na Z7 - Zona Agrícola (esp&cialm.e1te nas-á:r:e94 
·vizinhas localizadas: Bairro do Se~ão da Qui -
na, fi.mdos do BairrCJ da Marafunda e Bairro do 
Corcovado) e na·Z5.- Zo:Qa da Sede 1iwú.eipal~-,4~ 
Prefeitura poderá.ac~itar parcel&meite destidMt
dos ao uso residencial, !)Opula:f, 4esde ·q•··suaa 
vias articlllem-se com o sistema. viário existen
te e desde que preencham 08 segµi~tes reqlliat ~ 
tos: 

I ~ vias de circulação de acordo com.a'S.Ção III do O§ 
pÍtulo II e cem o tratam~nto anti-erosão.; . (. 

II - área .m.in±ma -de ·lotes:- 360 m2. (trezentos e sessenta 
metros quadra.dos); · • ·., . 

III - frente m{nj~a ~e lotes: 12m idoze metro~); 
IV -taxa máxima de ocupagão:- 0,4 (quatro décilÍlos.,)~ ..... 

V - coe:fieient~. máxim.0 de .. aplí'ovei·taa.ento;. 0.,4 (quat:®.,

décim9s); 
VI ~ usos permiti~os: habitacie~ e cotidiano. 

D BEll·ESllR D1 COLEllYIDIDE DEPEIDE DO 1RIBILHO E DI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
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Art. 35 - Qualquer que seja o uso e a ocupação dos terrenos é -' 

.A.rt. 36 

terminantemente proibido impedir; através de qualquer ~ 
meio, o acesso àe áreas det 11Sistema de Áreas de Inte -
resse PÚblico", ·especialmente à Zl - Zona da· Orla fia -
rÍtim.a. · 
Qualquer que seja-a zona em que a propriedade se si~ 
o gabarito máximo é de 3 (tres) pavimentos além do an
dar térreo, exeentuan~o-se a Z3, Zona de Ân:fiteatro,,gn 
de· o gabarito máximo é de 2 (dois) pavimentos incluin-
do o térreo. 

Art. 37 - Nos lotes existentes; aprovados pela Municipalidade 
com área de 300m2 (trezentos metros quadrados) e de 
uso residencial, a área total da construção nã~ pode -

" . ~ " 
ultrapassar a 40% (quarenta per cento) da areá total.•-
do ·1ote. Nos iotes de área superior a 306 m2 (trezen -
tos metros quadrados) a área máxj,Jna da coriátru~ão, pa
ra os primeiros 300m.2 (trezentos metros qtià.~dos~·.~·
r~ de 40% (quarenta por cento) e, pà.ra o excede?ttê~ dr" 
3076 (trinta·por cento). 

Art. 38 - Os projetos de edificação deverão óbed.ecer ·a Um.: ~c!o~~ 
I • . . 

frontal m:mimo de 6m (seis metros), exceto nos l'Ote-s· ' 
referidos l'l.O parágrafo único do artigo ·em que· deverãb- • 
obedecer o recúo m.inimo de 4m (quatro metros). · ·· r. 

§ lt - Nas vias de pedestres, o recúo estabelecido ·neste· artigor-·· 
poderá ser reduzido para 4 m (quatro me-troe). · · !t 

I 21l - Nos lotes existentes aprovados pela :Municipalidade cóm· ·-·· 
área menor que 600 m2 (seiscentos metros quadrados} e _ ... 
adquiridos até·a data de promulgação da presente lei, os 
recúos frontais serão de 4m (~Ua.tro metros): 

Art. 39 - Toda e qualquer reforma ou ampliação em edifícios com 
usos em· desacordo só serd perinitida se a reférida ref~ 

ma ou ampliação implicarem na regularização do existen
te perante a Prefeitura (planta de regularizaqão). 

Art. 40 - Quaiqu.er empréstimo de terra, seja para fins de paroe-
latnentoou não, estará sujeito à aprovaçãó ce a eiPegi 
ção do competente alvará, pela.Prefeitura e não serão 
permitidos em locais que· possam ser avistados ·a partir 
da BR-101 devendo os ro·et s• 

DI COUTIYIDIDE DEPElllE DO IRIBll.HO E DI PIRDCIPIÇIO DE rooos. 
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• 
I - Não atingir terrenos com declividades superiores a 

60% (seS'Senta por cemo); 
II - Após o término da exp1o:t"açã~, reeompor a cober~. 

v:egetal pelos menos com gramfneas; · • 
III~ Estar subo~inados aos limites de m3 (metros eÚbi.~ 

cos.) de retirada dé material e de área atingida, !_S 

tabelecidos pela :Prefeitura· após vist-oria·nolo~ 

CA?:fTJLO I.V - DO J?A..'iCELALIBNTO 
Seção' I - Das disposições Gerais . ' 

Art. 41 - O parcelamento do solo do n1unicfpio, caracterizado por~ 
plano de desmembramen_to., loteamento,. remanejl:!Jllento.,. d!,S 
dobramento ou fusão de lote, ou,, ainda, alteração ,_ em 
plano de loteamento já aprovado, só poderá ser exe~~ta
do mediante autorização prévia da :PJ:::efei t~a,. obed,ecd -
das as exigências del;},ta lei. . ·~ · ., 

§ 12 

§ 21Z 

" ... , • • 1 • ·'lf 

- Nenhum parcelamento do solo sera permitido em terrenos bai . . ~ .;.. '... ;; ..... 
xos, alagadiços ou sujeitos ... ª inWldações, ant~s cf.~.-tam .. ~~~' 
pelo intenessado, as providencias necessárias p~ E\s.se~-

~ . , ., . . . , , " .... 
rar 0u regular o escoamento das aguas, sendo que as obras 
necessária.a para.esse fim poderão ser projetadas junt~n

te com as vias de circuJiação a se~em abertas, 
- Não será permitido, igualmente, nenh~ parcelament,o de :'~er . . - •· . . 'I:° 

renos que tenlLam sido aterrados com materiais n@civos a 

saúde p-&.blica,. sem qu~ sejam ·previamente saneE!'.dQ~.. "> 

Art. 42 - Os projetos, de que trata esta.lei, deverão ser orga.n! 
zados de maneira a não atingir nem compro~ter.propri-... 
edade de terceiros. 

Art. 43 - A :Prefeitura.pod~rá exigir~ em qualquer fase do proce.! 
, ;f • 

so, alem dos documentos constantes desta lei, informa-
ções ou documentos que julgar necessário~ à perfeita;-

elucidação do plano. . , . 
44 - As servi~Ões que, porventura, gravem as áreas a p~ce- · 

lar, deverão ser transformadas em vias de circula~ão 
local. 

Parágrafo Único - A :Pre~eitura poderá optar por outro acesso ~e~
de que est.e ofe:reça melhores condi~Ões que a serv:;! 

D Blll-ESllR OI COl.ETIYIDIDE DEPEIDE DO llllm.HO E OI PIRTICIPIÇló lf IOIOI. 
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dão referida no artigo anterior. 
Art. 45 - Todo parcelamento garantirá acesso às áreas de uso público 

do "Sistema de Áreas de Interesse PÚblico", quando fort o 
casô, através de vias de circulação. 

§ ia - O acesso, referido neste artigo, será provido por via de ~e 
destres, com extenção máxima de 80m (oitenta metros) e m! -
nima. de 30m (trinta metros) e início em via principal ou via 
marginal; por via secundária ou marginal no caso de área de.! 
tinada a equipamento pÚblico. 

§ 2a - No caso de áreas de praia, as vias de pedestres serão dista:!?; 
ciadas, entre si, de até 200 m (duzentos metros) ajustando ~ 

' . ,,,. , se as divisas entre lotes ou glebas sempre que possivel. 
Art. 46 - Ós acessoseos parcelamentos ae farão sempre por via prin

cipal, construída às expensas do interessado, d~sde uma -
via oficial de ciréulação. 

Art. 4-7 - Na z4 - Zona dos Contrafortés avançados, serão previstos· 
anéis de contorno, paralelos às cos'teiras, constituídos ~ 
por via marginal construída acima da cota altimétrica 'de 
nível 50m (cinquenta metros). 

Seção II - Das condições técnicas dos prpjetos 
de parcelamento 

Art. 48 - Os interessados na execução dos serviços, referidos no q 
tigo 41, deverão :requerer à JJ?refei tura, preliminarmente, 
o fornecimento de diretrizés instruindo o pedido com os -
seguintes documentos: 

D Blll·E.SI 

I - Título de propriedade do terreno, ou de promessa de -
compra e venda, ou cessão de direitos, irrevogá~l .e 

' irretratável, do qual conste cláusula de imissão na· -
posse do imóvel e referência ao número da ma.tr!cula ~ 
ou transcrição aquisitiVa. e sem estipulações impedi_li 
vas da alienação em frações ideais ou em porções· de_!i 
mitadas, devendo o referido título estar regu]Jn:'Jllente 
registrado. 

II - Plantas planial timétrícas em 3 ( t:res) vias na escala: 
1:500, no caso de desdobramentos, remane·jamentos, oU'· 
fusão de lote de terrenos de até 10.000 m2 (dez mil -
metros quadrados), e na escala 1:1000 nos demais 

DI CllllTIYIDIDE DEPEIDE DO JRIBll.HO E OI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
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'Art. 49 

' 

casos, contendo: 
a) curvas de nLvêl de metro em metro; 
b) vias pÚblicas perimetrais e as que eventualmen -

té cortem o terreno; 
c) cadastro •de todas.as construções existe.ntes;eom 

indicação de seu uso e número de ana.arés1 
d) de:m.arcação e discriminação de pedreiras, bre·;Joa., 

linhas de transmissão de energia, telégrafo 011.

telefone, cursofJ d'água com as respectivas oo 
tas de inunà4ção, êachoeiras, rodovias, .servi .
dÕe~, caminhos ou estradas, faixas.de paes .... m·-
de reàes de serviço; -· 

e) indicação das propriedades lindeirae-. 
III - 3( tres) vias de planta de situação.do· üéve.l.fl-. 

·escala de l:25~0QO, que permita o seu perfeito 
reconhecimento e l~calização. , 

IV- Nos casos de remanejamento; desdQbramentO,. 'ó.u.~ 
são de lotes; a planta do plano original;· -: 

V - lliemor.ial descritivo.e explicativo do que se pre -
tende executar, em 3 (tres) vias; 

VI - Croqui, em papel transpartente e na mesma escala 
do inciso II, do que se pretende executar. , " . . .. 

- Apos o competente exame dos documentos ap·resentados·, : a 
Prefeitura, pelo Órgão competente, tl'B.çará· as s~s 
diretrizes a serem seguidas, no plano geral: 
I - O traçado aprGximado das vias de acesso ao parcela

mento, as áreas do "Sistema de Áreas de Intereeiie ·:.... 
PÚblico"; "' 

II - Caractêr{sticas, dimensionamento das áreas livres, 
institucionais, e de preservação perm&nente,' a 'se -
rem transferidas à Prefeitura, preferenoiaim.ente · -
dentro do 11 Sistemá de Áreas de Interesse !>Úb'lioo"i - , . "' . " .. 

III - Relaçao e caracteristicas dos equipamentos de infra-

e'strutu:m (água, esgoto, iluminação plÍblica, etc) -
exigidos, que serao sempre, além dos relaéionados -

· no ertigo 56, todos os demais '19Xistentes D.as úreas
lindeiras; 

o BDl·lSTIR DI COLlTIYIDIDE DEPEIDE DO IRIBILHO E OI PIRTICIPIÇlo DE raaos. 
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Parágrafo 

IV - área. a ser dada em cauçao como garantia da execução 

doo obras. 

'Ô"nico - As diretrizes terão validade pelo prazo de 180 .. . \ ... 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da -

data d.e sua retirada na Prefeitura ou-da.not~-

ficação publicada na imprensa local. 

Art. 50 - O pedido de aprovação do projeto de parcelamento .deY87 
, f . t· 

/, 

rá ser i~strufdo com os seguintes docum~ntost ~ .. 

I - planta gera;i., na escala do pedido de diretr~~ª" ~. 

com os seguintes reg.uisitos: • • ., 

a) cror~s de n:f.vel de metro em metro; .~· ~ .• 
b) esp~cificação das vias de circulação e acesso; 

c) áreas à transferir me<iia.nte instrumento de a1ie-
" nação d.e propriedade ao 11Sistema de 1rea.s d,e l;J;l-

t ' .. 
teresse PÚ.bli90" ·~ 

d) paroeJ.amento da área; 

e) rumos de todas as linha.a di;isÓrias; 

f) indicação de todas as d~~nsões linea_.N~· e ·~ 
lares dos raios e cordas; 

g) indicação da área -de cada parcela resultante; 
h) 

i) 
indicação do nome dos proprietários lindeiroiw. 

. . '' .. 
áreas arbor.izadas e pontos de intereH~,;.paisa -
gÍstic-0;- áreas de preservação de acordo eom o --. . . ... '. 
art,igo 22 da lei n2 4'77JJ, de f-5~0~65. (C.Óà.~~E't 
Florestal); 

j )· área a ser dada em caução como ga.rantll.'1 da. e.-, :: 
cu.ção das obras; . . • . '~ t • 

1) indicação de restrições especiais que, eventual.-

mente, gxavem as parcelas. :resultan.1;~.s. _., 
II -Ca.xacter:f.st-ic.as té.cnicaa da.a obras: . . • :i ,_, 

a) perfis transversais dos .Po_ntos crítivios. d.as_ .y.L,p 
(safoas a 70m (setenta metros) dos pontos -de ~ -. "' "'·' ., 
terseção ,... PI e cortes em declividaQes en.t:oe .. -. . . ..~ "" 
40% _e 66'& DB:s escala;.s -~or:Lzontal, ·:1.:-100~ e ·~r.;ti 
cal ~:100; u 

b) cotas al tim.étricas de 20 em 20 metros do e·:t.xo -
• ~' ·. l" J •• 

de todas as vias. 

O B-ESTIR OI COLETIVIDIDE DEPEIDE DO llllmllO E OI PIRTICIPICIO DE IODOS. 
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III - Tabela indicándo:·extensão das áreas a serem~~, 
ferida::a m.6ldiante instrumento de alienação de propr_! 
edade ao "Sistema de .A.reas de Interesse PÜbl.ie•"·~ ·..,. 
extenção das áreas veservadas à rede viária) erlen

ção dás parcelas comercializávéis; número~de~parü
las e respeotivas áreas totais; 

IV projeto de paisagismo e recomposição vegetal,dâs. ~
áreas. atingidas por intervençãoJia vegeta9ão; 

V -- indicàção qua.;i.to à· solução prevista para.sitémas~de
águ.as pluviais, dé energia elétrica, de esgoto san,! 
tárie, de abastecimento de água; indicação dos lo -
cais· de captação de águ.ã. e lançamento de esg~ta si-
nitário; 

VI - cronograma previsto para execução das cob:iias .e seu..:rr· 
escalonamento em etapas, quando for o caso; 

VII - declaração·e;xpreasa de qne o interessado se submete 
integralmente .aos termos desta lei. 

Parágrafo 'Ônico - Os projetos, re:t:.erià.os no presente·: artigo,·~ 
raão ser apresentados em 10 (dez) vias, uma 

das quais em papel-transparente e ·entreguê~•ll:!:O 
lado, assinadas pelo proprietário oú'aeu rep~ 
sent1p1te lesal e por profissional ·ou p~ofisei~ 
nais responsáveis pelo projeto e: pe.J:ã. -e~ 

das obras., .registrados .110 G.R .. Ji:.A. > ·~ 
Art. 51 - O interessado declarará, no :requerimento do pedido de 

aprovação, o prazo dentro do qual executará inte~~ 
mente o plano apresentado e, sendo o prazo superior a 
l (um) a.no, o plano poderá iaer exeeutado pa:z:'9eiaà.adlen.+· 
te, devendo ~er .indicados, neste caso,. as eb~s que ª.! 
rão sncutádas em e.ada. eta:pa.. 

§ lSI - Em ..eáso Çl.e plano parcela.do., -.a Prefe;itQra estabe'lecérá · .. ~a;:., 
prioridadé ná u:eoução de aada. etapa., á. fim. de pGssiiliU.-· 
tar a continuidade da execução do.parcel.ámen.to •. 

Art. 52 - .Da área .. total, ob.j.eto do plano dá pa:i:aé~nto,. serãD ·._-. 
destinados ao .11 .S:tste.ma de Áreas de Interesse PÜblioo", .. 
I - no caso de .. de.2l!lemb1:am.ento superior a 6.000 m2 {seis 

mil metros quadrados): 7% (sete por cento)d.a área -
COUTIYIDIDE DEPEIDE DO TRIBILHO E. OI PIRTICIPlçlO DE l•S. 
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total da gleba-; : 

II -No caso d.e loteamento, 20% (vinte por oenta~ da ---~-

área total da gleba,. " 
§ 12 - As quotas de áreas rêferidas neste ar·tigo serão trtLn~•::t'il'T 

das mediante instrumento de alienação de prqpr;iedaie ~º-'- • 
Patrimônio PÚblico1 - sem Ônus para a· Prefeitura. 

Art. 53 - Após a instrução do processo e verificàdo_ que- o~ p:i...no

e dOê'\lfilentos se encontram em perfeit~ ordem1 ,a Prefei!U 

ra.not:j.ficará os int11Jressados para_ apresentarem\e>s lfe@t 

riais-das áreas a serem t~nsferidas a llfunicipa.J4,~ad&~~ 
mediante }.nstrumento de alie.nação _de prop~ie-dadeít a'\õ~n-.

didas as segu.intes · conEliÇÕefl!: - t1 

I - ~escrição de cada área em separado, com a indicação 

. da super:&Ície em m~tros q:ua-Ora.a'.os; _ -' , .. 

II - ~ven~o diretrizes p~ra p alargamen~o de yi~s j' -
-· existentes,- as faixas· reSíJectivas, ,bem aome ~u,~.,, 

_vias a se-rem-transferidas a muni-0i~alidade, median.

te instrumentQ d~ &lienação de p~E>pri~daqe4. tlif~. 
deverão ser descritas indivti.d~ente_; t , _, ~ 

III - em caso de cruzame~to, . uma das yias dev:wDá. ae:no< c\elfr:t 
cri ta integralmente, e as out2'?-s por·_ tree:q.°" -a~ 

de evitar a su:perposição de -áreas·. . _- ·; , !. ; 
Art. 54 - Todos os lotes_ resultantes de parce1ament~,, ê!~VJtli~ __ ';~ 

frente mínima de l;im (quinze metros)1~~ 7ia de eateso 

_ ·_. . ... ria principal, marginal pu sea'\\Ul.dária~ · .. , : -' .... lf 

Art. 55 - A largura sle uma via, q~nd:o col'19"j;itui:r prp!o~:;a~., 
de· outra ji;. existente ou COilil ta-nt~ , de plai;L,., já ·ap!l;'~-.,al\t 
pela Munie4>alidade, nã.o pbderá se<r inferior. à.'. :i~~ 
des'.ta, obedecid0s entretan.to,- os paQ.rÕlils .estaj)ele~:iA.q~., 
na Seção HI do cap!tulo II.- _ 

Art •. 56 - Nos terrenos situados ao, longo das estrad![l.s W--~J.~ o 1; 

_ euo Taubatá .(~p I25), será obl'igatÓr:i,a·,a abe~ _ _ jll 

yi~s .marginais col).for.me-pádrão est~belecàd9 JlB. Seção 
III ae<> OapÍtul9 II. ~~·, ~ 

Art. 7 - f~os cruzament!i>s de vias de oirc~ão, . .-. aJ;:i.nbâme1'.l:td1 
deye:rio_se;t> concordados por um arco de curva de raio -

mínimo de 9m (nove J®tr11s. h que pod~. so:t:rer,..mGiifj.c~ 

se o cruzamento fQ;r escon~; à 0:12i'té~io..rdJ. J:Te;fft-.j.~,~~- _ 

O 8Ul-ES11R D1 COLEDVIOIDE Df.PElllE DO lRllllUID E OI PIRTICIPICID DE TODOS. + <l • .JJ\' 
Mod. G. P. UH • 3.000 • 11/76 • CBNTBR 

.. '~ :t. ·~·j.,; 



·e 

' 

Prefeitura Municipal da EstAncia Balneéria de Ubatuba 
fSTIDO Df slo PAULO 

Continuaçã9.-
GABINETE DO PREFEITO fls •. 28 

A.rt. 58 - Nos p1anos de pareelamento serão exigidas as obras: 
I - nos casos de·desmemb~amento: 

II -

a) abertura da fai~a carroçável das vias referi -
das no artigo 14; 

b) tratamento do remanescente da faixa de dom:úuo 
de tais vias, conforme estabelecido.na Seção 
III do Capítulo II; 

c) execução do sistema de águas pluviais de tais ~ 
vias segundo projeto especifico aprovado pela ~ 
Prefeitura; 

No .caso de loteamento l 
a) 
b) 

as mesmas constantes .do inciso ªnterior; 
pavimentação das faixas carroçáveis das v:i:a.s,. r

segundo padrões adotados pela .Br:-efeitura; 
c) exe.cuçao das redes de abasteci.me.p.to de água ti .. -

&nergia:, segundo p&drÕe.s e pro,jeto aprGyado J>8i1.a 
SAEESP e CESP, respectivamente, ,. 

Seção III - Da Execução dos Paree'lámélrte>S· 

Art. 59 - Para obter a autorizaç~o para execução dos planos. ele 
. .. 

parce~ento_, os interessados de.verão satisf~zer as .. 
seguintes exigências: • 

I - transferir· ao Mu,nic.Ípio, mediante' instrumento de . 
. ,, . . .· . ' . 

alie.nação de propriedade, a.s areas referid.as no ar-' . ., 
tigo 50 desta lei; · · · -~ 

II - apresentár garantia de completa execuçãp do parpe -
' . .._~ 

lamento, represe'ntada por. hipoteca constituída em -
benefício da Prefeitura, abrangendo área por ela ··:_ 
escolhida e equ"ivalente a, no idmmo, 3.0% (trint~··.:. 
po~ cento) da á;ea líquida do parcelamento. 

§ lQ - Â autorização referida neste artigo só terá validade para 
os efeitos desta lei com a ap:rovação do projeto Pé1os

0 

ór_:~ 
gãos federais e estaduais competente~. 

- -:·~ 

§ 22 - A constituição da garantia hipotecária nao desobriga o 
parcelador do pagamento das despesas que excederem o Vlãlor 
apurado na .execução da hipoteca. . 

§ 3Q .... hpirados os prazos legais estabelecidos para o término da 
execução do parcelamento, o devedor s~~á constituído.em ·;._ 

~ 

... D·fSllR OI COUllYIDIDE DEPEIDE DO 1RIBll.HO E OI PIRJICIPIÇIO DE moos. 
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mora, podendo a Prefeitura completar a execuçãg da.:s oWre.s 
e promover a cobrança do respectivo crédito. 

§ 412 - Desobrigam-se das exigências do inci·so II deste artigQ1• os 
parcelamentos de cujos.projetos não constar a execução de 

obras. 
Art. 60 - A aprovação definitiva do parcelamento cont~rá diàpo -

sição 
Parágrafo °Único 

expressa autorizada do resgate da hipoteca. 
No caso de execução de parcelamento por etapas, 
o resgate será parcial e proporcional .às~
celas executadas e abrangerá áreas locálizadas 
nessas parcelas. 

Art. 61 - Após examinados os docunientos e constatado que· os mes -
mos se encontram em perfeita ordem, pagas a.s t a.Xas ide -
vidas, a :Prefeitura expedirá autorizaçãô para.· o' inÍcio 
das obras da qual ccmstará: 
I - declaração expressa de que a autorização não· tE!.• ."~ 

valor pará fins de registro eonfGrme o Decreto Fe

deral n_l2 58, a.e 10 de dezembro de 193'Z t;lu. •• qUfLlquer 
outra anotação, averbação, matrícula ou transcri -
ção perante C> Cartório de Registro de Im-Ova'fa; · · : 

II - p:r:'azo total ou parcial do plano, o q'.uâI não. pod.e:i-1 
ser superior a 2 (elo is) anos; 

III -outras informações que 'forem julgadas converiien:teii 
a critério da Prefei t~ã. · ;..~. 

Art. 62 - Vencido o prazo con9edido para a.execução .total do p~ 
~o ou de uma parcela. do mesmo.e verificada~ sUa.·ilie.:: 

xecução, a·parte resta~te ficará sujeita a nÓvo p1.ado;· 
que obed~cerá às disposições le·gais então ·vigent~·s. • · 

Art. 63 - Durante a ~xecuÇão dos ~abalh()s, os. interei;isadÓs de'vÊ!
rão manter, no local das obras, CQp~asrde ~ro3eto a f!Jn 

de ~xibÍ-los a fiscalização • • .. , 

Art. 64 - Qualquer alteração do plano origirial autorizado de}:M!n
derá de autorização_ prévia ~a frefeitura. • 

• 65 - Aos projetos _de conjuntos habitãcíonais , loteameiÍtos··
em condomÍnio, ou pa;ra qualquer outro fim,· tam~m sé···
aplicam as disposições destà lei. 

DI COLETlllDIDE DEPEIDE DO IRIBaHO E DI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
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Paragra,fo único - Mesmo nos casos citados no artigo antericn'", ;:i.. 

não poderá ser impedido, ou. di.Í'icultado atra -
vés de qualquer meea.nismo, o acesso pÚblicd' a~ 
praias e. costeiras. 

Seção IV - Do Remanejamento, .Desdobramento 
e Fusão de lotes 

- - : . ~-. 
Art. 66 - Aplica-se, no qµe cou°ber, aos parcelamentos ob.jetos·- · 

. . .: .... 
desta Seção, o disposto nesta lei. 

_,t 
Art. 67 - Atendidas as exigências legais e liquidados.os tribu-

to~ eventµalmente ·devidos ~m r~zão da ~i tuaçã<;> ante~ •• 
. , . ,. .... . • .. ~ 

or do imovel, o plano sera.aprovado por despa.oho exa-. . - . . . . . ~ -· . . .. . ~ :_~ .. 
ri;i.do no processo e mediante.deolaraçao lançada.nos..d.&.._ 

- ' ' .. . .. •---
cumentos. referidos no arti~o 48. . 

Art. 68 - A aprovação do remanejamento, desdobramento ou f~ão 
• • J • ~ • : .. 't .... . , . - ., ' .... 

de lotes somente produzira efeitos inte!nos ~~o~.a Z?: 
gularização perante o Registro de 1m-ôveis 11 · • • . .' .. -

. ~ ._. : ·~.. . ~- :.· 
Seção V ~ Da aprovação f±nal . . . ... -... 

Art. 69 - Os loteamentos e arruamentos· estio sujeiios â. áj,r•va -
ção final, a:Pós vistoria requerida. pelo iírbe:ti&ssa-ié:;.:; 
que comprove a completa execução· das obras de acordo -
com os planos e pro;Jetos apreaentádos e auteriZ.des; · .! 

Parágrafo ~nico - O interessado inàtruirá o requerimento com uaa 
planta corrigida do lotea.inento, que se-rá eo.m:·~ 

siderada oficial pela Prefeitura no ato aa. · :'-= 

. aprovação final~ · · : · , 

Art. 70 - A aprovação final ocorrerá ap6s verificade o ··a~e~ 
to. das exigênaias municipais: ~ .. 

Art. 71 - Cumpridas tÕdas as exigências legais· e efetua.do.e Pa«! 
manto dÓs Tributos devido~ e•das multas, se houver, sera 
baixada um.a Pertaria de aprovação, da qual. consta.rã.ó· _.._ 
as restrições exigidas no plano, bem com~ a disciplina 
do uso do solo na leeai, de aéórdo com a legisiaÇãô de 
zoneamento e,·ainda, a autorização.para resga~e ·da lii.J?a 
teca constituida, correspondente .. 

o llDl-ESllR DI CDLmYIDIDE DEPEIDE DO llllMJIO E OI PIRTICIPICIO DE moos. 
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Parágrafo Único -- A unidade padrão de Capital (UPC), mencionada,. 

Art. 76 

'·. neste artigo, é aquela. definida por legisla -
ção federal. 

. ~ ' 

- Por desrespeito ao embargo administrativo de obrà, ééM 
pago; pelo proprietário, 50% (cinquenta por cento) do 
valor máximo da multa por dia, até o prazo de 30 (trin 
ta) dias, findos os quais a Prefeitura requererá o e~ 

bargo judicial e a cobrança da multa. 
Art. 77 - Nas reincidências, as multas serão sempre aplicadas.e• 

dobro. 
Art. 78 - O pagamento da multa nao exime o infrator do ~.umpr.ime_s 

to do dispositivo legal viola.do e, nem do reas&Jteina,nr 
to dos da.nos eventualmente causados •. 

CAP:fTULO VI 

Das disposições Finais e Transitória.a 
. ' ; t ~ 

Art. 79 - A Pre:feitura não assume qualquer responsabilidade pe -
los pre ju1'zos eventualmente causados a terceiro~ em . - . , . { " 
consequência. da. execução de planos autoriza.aos. 

Art. 80 - Os pa.rc~la.mentos não aprovados pela FrefeÚura. ,e jâ .~· 
executados ou a1ienados total ou parci~lmente,~ estão. #~ 
jeitos à ação municipal para sua reiuJ.arização, aten -

. . , ' """' . , .. 
dendo, sempre que possivel, as exigencias des-t;a l~~~ 

Art. 81 - A Prefeitura, por seus órgãos competentes, prestarl'"~
formações aos interessados na aquisição de terrenos-~ 
sobre a S'ituação dos mesmos com relação à licença. ~-

, ""'. 
edificar e restriÇões existentes. 

Art. 82 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Executivo, o qual 
baixará as normas que se fizerem necessárias para a. 
aplicação da presente lei. 

•. ~ ' l' 

Art. 83 - Esta lei ent~ará em vigor na data de sua. publicação, ~ 
vogadas as disposições em contrário. 

~3~de d~~~. d 

~Ílio de r s C ' lheiro Filho 
Prefei o Municipal 

o BUl-Í:iif PI COl.ETlllDIDE DUEIDE. DD lRIBll.HO E DI PIRTICIPIÇIO DE JODOS. 
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Registrada e publicada na Seção de Expediente 
do Serviço de Administração da Prefeitura. Municipal da Es -
tância Balneária de Ubatuba 
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A1mxo l A. LEI NÓ"li1ERO 474. DE 24 DE DEZEI'IIBRO llE 1976 

DESCRIÇÃO DAS ZONAS DE 

OCUPAÇÃO 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

1 - Para fins de descrição, entende-se por BR-101, os limites da 

sua faixa de domínio. 
2 - Para fins de descrição, o limite interno da Z - 1 correspon -

de à linha limite da faixa de terra afastada de 30m. a partir 
· do Jundú. 

ZONA DE ORLA MA.R:!T IMA - Z - 1 

t a compreendida, nas praias, entre a linha da p:reamar 
(Jundú). t mnà. linha que se situa a 30m. (trinta metros) desta 
medidos para o interior, e nas costeiras, entre a linha da prea -
mar (JundÚ) e uma linha que se situa a 15m. (quinze metros) des -
ta, medidos para o interior; ou nas praias e nas costeiras; até a 
margem mais próxima de via pÚblica existente quando a distância -
desta à linha da preamar (JundÚ) for inferior às distância.S esta
belecidas neste inciso. 

ZONA PLANA DAS PRAIAS - Z - 2 

PRAIA DO C.AMBURI - CATEGORIA A 

Inicia-se no li.mi te interno da Z - 1 (30 m. a partir do 
Juna.ú) no primeiro divisor do canto extremo leste da praia do O!:m
burÍ, subindo por este até atingir a linha de cota altimétrica -... 
40m., segue por esta linha circunscrevendo a Ba.xia da Praia do °8:!!! 

burÍ até o primeiro divisor no canto extremo oeste da Praia, des- -
te ponto desce pelo divisor até atingir o limite interno da Z - l 
seguindo por este limite ao longo da praia até o ponto departida. 

• PRAIA BRA V.A. - CATEGORIA A 

Inicia-se no limite interno da Z - 1, no primeil'o divi

sor do canto extremo norte da Praia Brava, subindo por este até 
· D D·ESTIR DI CDLETIYIDIDE DEPEIDf DO TlllUl.llO E DI PIRllCFIÇIO DE TODOS. 
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atingir a linha da cota al timétrica, 40 m, segue por esta linha -
circunscrevendo a Ba.xia da Praia Brava até o primeiro divisor do 
canto extremo Sul da Praia. Deste ponto desce pelo divisor até 
atingir o limite interno da Z - 1, na Ponta das Couves, seguindo 
por este limite flO longo da praia até o ponto• partida. 

PRAIA DA FAZENDA - CATEGORIA B 

Inicia-se no primeiro divisor do canto extremo sul da -

pràia da Fazenda (Praia da~ Bicas) subindo por este até atingir -
a linha de cota altimétrlca 40 m., segue por esta linha até atin
gir a Rodovia Federal BR-101, segue por esta até atirig:i..r a l~" 
da cota altim~trica 40 m. circunscrevendo a J3acia da Pràia da :1a;!. 

zenda atéi:tingir o limite interno da Z - 1, seguindo por este limi 
te ao longo da praia até o ponto de partida. 

PRAIA BRAVA DO AtMADA - CATEGORIA A 

~eia-se no limite interno ela z· - 1,, no pl'ilileir~>di.:vt
ssr do eali.to extl':emo leste da Praia do Almada (Ponta·de Farol) ,i 

súblnds por esté até atj.ngir a linha de eota al t·im~trica · 40 m .. ,,. 
segue por esta linha ·circunscrevendo a lia.eia· da Pràia Brava de.·· ... · 
Alma.da até o primeiro divisor no canto extremo oeste'da'prãia;'de.! 
te ponto desce pelo divisor até atingir o limite interno iia 3 ·"'l·; 

seguih.do por este limite ao longo dâ praia até o ponto de ~!?tia 

PRAIA DO ENGElfüO E PRAÍA DO .ALi."\1.ADA - CATEGORIA A 

Inicia-se no limite interno da Z - 1, no primeiro divi
sor do canto extremo sul aa Praia do Engenho, subindo por este 
até atingir a linha de cota altimétrica 40 m., segue por esta 
linlla circunscrevendo a Ba.xia das Praias Engenho e Aimad~, atJ ·~ 
prÍIJleiro divisor no canto extremo norte da Praia do Alriia.4&,· de~ 
ponto desce pelo divisor até atingir o limite interno da Z - 1 .~ 
{Po:.IJ,ta 40 Ubatumirim) seguindo por. este limite ao longo da p~i~! "~ . . _.,,._,. 
i;i.té o :ponto de partida. . 1 

· 

PRA.li DO UBA.TUMIRIM - · CATEGORIA C; PRAIA DA JUSTA - CATEGORIA. ,A, 
4 

Inicia-se n0 limite interno da Z - 1, no primeiro divi
sor do canto extremo sul da Pria do Ubatumirim, subindo :por este 
até atingir a linha de cota altim6'trioa 40 m.,' segue :por ~sta' .. 

'. ;.r . , . ' 1P ·' •• 

b BDl-ESllft DI COlllmDIDE DEPEIDf DO lRIBllJfO E DI PIRTICIPIÇIO DE m-. 
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linha. até atingir a Rodovia Federal BB.-:lOl,. seguindo por esta liodo -
via em direção norte até atingir o entroncamento da Estrada da.. Fa.. -

zenda do l?uruba (Joaquim Ee:t:nardino) e deS'te ponto nillil& lil:l.ba reta· -
perpendicular a Rodovia a.té atimgil: a llllha de cota a,lt~é:tricJL 40 a 
e seguindo por esta circunscrevendo a Ba,o:ia da Pra.ia da ,J"usrta · : até 
atingir o primeiro divisor no canto sul desta praia descendo por es
te até o li.mi te interno da Z - 1 e por esta linha ao longo da praia 
até o ponto de partida. 

PRAU DO PORUBA. - CATEGORIA B; SACO DO DURVAL - CATEGORIA 4;. PaA~. 

DO MEIO - CATEGORIA A 

Inícia-se no limite interno da Z-1, no primeiro. Qi.viB• 

do canto extremo norte da :Praia do Puruba (~onta do Arpoa.der.) ·s~ 
do po~ este até atingir a linha de cota altirlétric3 40 m. segue por 
esta linha até atingir a perpendicular ao entroncamento da fazenda -

do Puruba (Joaquim Bernardino) descendo por esta até atingir a Rodo
via Federal BR-101, seguindo por esta iLodoviB. nd sentido sul' até;eh
contrar a linha de cota altimétrica 40m. já no Saco .do Durvai se~ 

* -
do porEEta linha circunscrevendo a Bacia desta Praia (Saco do~) 
até encontrar nova.mente a Rodovia, e por esta, no sentido· s'ttl att -

atingir a linha de cota altimétrica 40 m, seguindo porEEta·ei~·~ 
crevendo a praia do ••;eio até atingir o prim~iro divisor no .canto -.ic-

(~ tremo sul desta praia descendo por e.ste até o limite interne' d8. z#.1 
e s.eguindo por este limite ao longo da praia até o ponto de partida. 

PRAIA DO PRUiiIIRIM - CATEGORIA A; :fR.AIA DO ~LLIC .- CATEGOlUA .A; 
"" PRAJ;A DO LÚCIO - CATEGORIA A. 

Inicia-se no limite interno da z-11 no primeirb diVisõ'r 
# 

do canto extremo norte da Praia do Prumirim (ponta do A.lmàda,··subin-

do por este até ::tingir a linha de cota al ti.métrica 40 m, segue _p~r -
esta linha circunscrevendo a Ba.riia da Praia do Pru:mirim, Praia 'do' -
L&io e a Bacia da·Praia do Félix até encontrar o divi11or do primei

ro Éspigão sul da Praia'do Felix descendo por este até o limite in -
terno da Z-1 e. segu.inà-0 por este. limite ao J.ongo da Praia a.t6 o. pcm ' -

to de partida. 

PR.AIA DE ITAMAflíBUCA - CATEGORIA B 
·Irricia-ée no licÍite interno da z-::i:; no canto ext:relll.o 

O BEll-lSllR PI Cll.mtlDIDE DEPEIDE DO IRIBll.HO E OI PIRTICIPIÇIO Df JODGS. 
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norte da,Praia de Itam.a.h~bv.cr?., subindo perpendicularmente a este li "'.'.' 
mite 'até atingir a linha de cota altimétrica 40m. seguindo por es~
linba, atravessando a Rodovia, e seguindo até onde esta linha at~ 

o ponto máximo de 300 metros de afastamento para o interiar medid~a 
perpendicularmente a partir da linha limite da faixa de dom!nio da ~ 

Rodovia BR-101, segue por esta linha até atingir novamente a linha ~ 

de cota altimétrica 40 m. já no Morro da Ponte .Alta seguindo por ea-
. ' 

ta .·linha de cota, atravessando a Rodovia BR-101 até o Fundo do Vale 
q_ue separa o Morro da Ponta do Respingado1'~.do Morro da Ponta do Cos

ta,.de,ate ponto seguindo numa linha reta até atingir novamente a 

C• linha da cota altirnétrica 40m. já no morro:.c:.da Ponta do Costa, se~ 
do por esta linha pelo lado interior deste Morro até atingir o pri, .

meiro divisor no canto sul da Praia de Itamambuca, descendo pelo. dj,

visor até o limite interno da Z-1 e seguindo por este limite aQ lQ~

go.da.praia até o.ponto de partida. 

e· 

PRAIA DO ALTO - CATEGORIA A 

Inícia-se no limi. te interno da Z-1 no primeirb cn:v:tJor:·~:: 
no canto ext~mo sul da Praia do Alto subindo por este até·a.f:ing~.'..;.,j 

. . ' 
a linha 'de cota altimétrica 40 m. seguindo por esta até atingir:()· •i.,lJ .. 
limite 'ínterrto da Z-1 seguindo por este limité ao longo da·Pzeaia 'até 
o ponto de partida. 

, .. 
PRAIA VERMELHA DO NORTE - CATEGORIA B 

1 

Inicia-se no divisor do canto extremo norte da. Praiá ·.~ 
melba subindo por este, atravessando a .l.1.odovia até atingir .a :unha - · 
de cota altimétrica 40 m, seguindo por esta no sentido sul até atin

gir a Ponta Sul do Morro da PiÚva e deste ponto num.a reta perpen.di.!)1 
lar até atingir a Rodovia Federal BR-101 segui~do por .esta ne áenti~ 
do leste até atingir a curva da Ponta do Alegre, deste po:q.to'n~ ~: 
linha reta até atingir o limite interno da Z-1 já no divisor do.cán

t<> sul da Praia Vermelha do norte seguindo por este lim:Í.te até o ·~ 
to de encontro com a Rodovia Federal BR-101 e por esta Rodovia no -

1 

l 
l sentido norte até o ponto de partida. 

l PRAIA DO C:BDRO - CATEGORIA Â 

' \ Inicia-se :no limite interno da z-1, no primeiro 

f · do canto extremo norte da Praia do Cedro, subindo por este 

~--·L .. :~u:.....-01 DllUJI .. llllllllllD 1 DI PlllllCftCID DE lllDDS. 

divisor 

numa 
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+~ _ reta até atingir a 1inha .. de cota ~ltimétríc~ 40 m, segullld.Ô. 
por esta circunscrevendo a Da.eia da Praia até ó primeiro diVi~o~ ·:: 
do éanto extremo sul da Praia do Cedro, d~ste ponto des·~e pel~ .«Ü:2 
visor até atingir o limite da Z-1, seéruindo por esta linha, ao Tori
go da Praià, até o ponto de partida. 

PMIA CRANDE - CATEGORIA :e; PRAI.à DAS TONfüHAS - . CATEGORIA. B 

Inicia-se no limite interno da Z-1 no êanto extremo nólrte 

a:a Fraia Grander seguindo numa liilha..ret'a. até atingir a Rodovia._!e
àeral BR.;..101 seguindo :por esta "f.odovia até ó ponto em que ".a mesma;, 

atravessa um dos braços de !irenagem no Rio Acará.Ú, · deste· pinto ·-:.. ~ 

segiite a·montante ~elo menciona.dó ~io atg atingir á linha. de ·cotà -

· al tifilétrcica 40 m., deste ponto segue no rumo sul.-cií'cunscire~:ticlo<às 

Bali.ias· da Praia Grande e toninha.s até a&ingi:r a Rodovià Féderal-·.a·· 

·lól, deste:P~nto numa línha reta-perpendicular a esta Rodovia at~ 
atingir a·liriha de cota alti.métrica 40 m, já no Morro das Toninha.s 

seguindo por esta linha em direção à Ponta das Toninhas até a tin
gir o limite .interno da Z-1 )*C e s~guindo .. por .est~ Úmit~.à.~ lÓn·· 

•, ~ . •~. .~ . , . .... . . . :--... 
g9 da p:i:'aia ate o. ponto de . partida. · 

·PRAI.A-.D0 GODOY - CATEGORIA A 

Inicia.se no limite inte2"no da Z-l, no primeiro divisor 

do canto extremo da Pra1a do Godoy, subindo por este numa linha -
reta até atingir a linha de cota al timétrica 40 m, segue por oota

linha circunsorevendo a J3aéia da Praia até· o primeiro divisor do·:.,. 
·extremo sul da.Praia,do.Godoy, este ponto descé pelo ·divisor a.~ -

atingir o'lililite inte~o da Z-l seguindo por este limité ·ao~l.ongo-

d.a·Praiá até·o ponto de partida. . ~ ' .. . . ' ' 
PRAIA DA XA.l'l:DRA - CATEGORIA A 

, 
Inicia-se no limite interno da Z-1 (*), no primei~o 4.i: 

,visor. do canto extremo norte da. Praia <à. Xandr.a,. subinà" .por·est•~-: 

numa linha retá até atingir a linha de c0ta al timétrica 40 m, segue 

por esta linha circunscrevendo a ~eia da i'raia da Xandra até o 

prilne.iro _divisor do extremo sul da Praia, deste ponto desce pelo -

divisor até atingir o l:ilnite interno da Z-l seguindo por este lifili 

te ao longo à.a'praia·até·o·ponto.de partida~--

O BEM.fSTIR DI COLETIVIOIOE OEPEIDE 00 IRIBILHO E OI PIRTICIPIÇiO DE TODOS. 
Mod. G. P. ICH • 3,000 • 11/76 • CBNTBR 
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Inicia.,...se no limite interno da Z-1, no primeiro diviso:i: 
do canto extremo norte da ~Taia de ForaJ subindo por este numa 
linha até atingir a linha de cota altimétrica 40 m, segue por esta 
linha circunscrevendo a Bacia da Praia de Fora até o primeiro di -
visor do extremo sul da Praia; deste ponto desce pelo divisor at' 
atingir o limite interno da Z-1 (*), seguindo por este limite. ao __ ,...~ 
longo da praia até o ponto de partida. 

PRA.li DO PORTINHO - C.ATEGO~i.:U. B; P~i.b.IA DA Eli"SEADA - CATEGORIA B-;· 

PRAIA DO PEREQt.J:m MI.RTIII - CATEGO~Ll.A E -~, 

Inicia-se no limite interno da Z-1 no primeiro divisor -
r· ;., ''t- .. 

do canto extremo. sul da Praia do Portinho, subindo por este ate ·: 
- . . . ·• .. -_-·:1 

~tingir a linha de cota altimétrica 40 m. segue por esta lir)ha-.~~ 
a"fi~:i,r a Rodovia Federal BR-101, seguindo por esta no sentid°c? sUl 
até o ponto em q_ue a .Li.odovia at:Lnge .nova.ui.ente a linha de cqta 8.lif 

., - . .- •.· -.. 
métrica 40 m, seguindo por estE!- linha circunscrevendo as· Br:icil.as . .._ 
d~I'rai~s da Énseada e Per~q_uê rÚrim, até a a1 tura da Ponte' do ·Ri_~ 
Pe~q_uê Mlrbn, descendo numa ii:nha·reta em direção a esta ponte 
até a tingir a Rodovia Federal BR-101, seguindo por EBta até o canto 
extremo deste da Praia do Pereq_uê riiirim. Ilesi;e p.ont.e li.um& lixlha~ 

ta perpen<J.fau.J.ar à Rodovia até ahi;_gir o limite int$rno tia ·Z-!1.. ~

guindo -nes~e limite ao longo da praia até o ponto,de pa~tiQa. n& .~ 
Praia do Portinho. . t lf 

PRAIA DO LA1IBERTO - , CATEGORIA , B . -_, 

Ilti.cia-se no limite i~terno da Z-1 na primeira drenagem 
do canto extremo norte da Praia do La.:mberto subindo por esta d:re -
nagem atravessando a Rodovia numa linha reta até atingir a linha -

, ' . ' . ~ 

de cota altimetrica 40 m; segue neste limite oiF•unscrevendo 'ª lia" 

eia desta praia até atingir o ponto em que esta linha cruas ã~
via BR-101, e toca o limite interno da Z-1, seguindo 'por.e'st• 11:~; 
mite ao longo da praia até o ponto de partida~ 

. , 
' . . • ' 1 •. 

PRAIA DA RIBEIRA - CATEGORIA A; PRAIA DO ~s.i:..co nA. RIBEIRA - CATE -

GORIA B; P~IA DA SUNUHGA - CÂTEGORIA B; ÉRAIA DO WARO -·Ó~· 
RIA B; PRAIA DOMINGAS DIAS - CATEGORU. B. 

D B-ESTIR DI CDLETIVIDIDE DEPEIDE DO IRIBILHO . E OI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
Mod. G. P. lllf • 3,000 • 11/76 • CBNTllll 
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e 

Inicia-se no canto extremo norte da :Praia da Ribeira, no 

ponto em ~ue a liriha. da cota altimétrica 40 m, toca a Rodovia Fe -

deral BR-101·, se.gue por este lifil.i te. em s~ri.ti.do sul atravess~o ::ª 

Rodovia circunscrevendo as Bacias da Pr!'Lia d'a Mzaro e Do~s .. -
Dias até o ponto em ~ue a tinge ·O primeiro divisor .situado no_ c.~t~ 

extremo.sul da ?raia Domingas Bias. Deste ponto desce numa- linha.~ 

reta até at-ingir o li.mi te interno da z.:.1 desta praia, seguind~ por 

.es-te limite até atingir o div~sor np cant? extremo norte_ da_ ~~E\" 
4a Sununga., sobe- por este divisor n~ linha reta até atingir a 

linha de cota altimétrica 40 m seguindo por esta linha no sentido . . . . 
norte até o primeiro divisor no canto extremo sul.da Praia da Ri1 

-

beira, coltado para a ponta do Dionísio, deste ponto desce numa 

linha reta até atingir o limite interno ds Z-1 segaindo-poZ..ê.sfÁ ·~ 

limite ao longo da praia até o ponto de partida. 
, 

:PRAIA DO F.tAii.EHGO - CATEGO:a.IA A 
........ 

Inioia-se no limite ·interno 9-a z-1, no..:.p:;-~eiro div:i:~. 
-- ,~ 

nb canto· ext,pemo norte da .l;'raia do Flamengqt. s:ubjnd'O, por es~~-~tE;&;o 

a~ingir _a linha de cota altimétrica,~Onl:,'segue por.esta l~ c~7 
GUJWc~evendo ~Bacia da :Praia daF.ram.engo, até_ o pr:i,m~iro d~vi~r;7 

-n'O'qanto extremo sul da praia, de?te'. ponto·. desce_ ;Pe;l.g C!,i-yiE!or: a."!4, 
~t1..~ir 'O· limite interno da Z-1 (*) seg;uindo por e!Jte -~~-pe :~o:~ 

l9ngo. da: p:r-ai"!?- até o ponto de partida. • ..• .;, ·!.··· 

PRAIA.DO F::t!MENGUI:NHO - CATEGORIA A 
: 

Inicia-se no limite interno da Z-1 (*) no primeiro di 

visor do eanto extremo-norte da Praia do Flamenguinho, subindo por 

este até e:ting.i:r:. a linha de cota al timétr:i,c~ 40 II!-.':. segue p_?r. est1?

li:nha -e ircunscrevendo a Bacia da Praia do F~amenguinqo. a.té. 9 .~ti .-:

me iro d-iyisor no canto extremo sul da Praia., .deste- pont~ de~~~ ~e.::

lo divisor até a~i.ngir o limite interno. da- Z-1- à,egu.in~o. po~. efii'.E!. .":' 

liJ:uite ao 1~ngo da.e praia até o ponto. de partida. . ... 
::e'll.AIA ·DAS ilETE FOifrES :_ CATEGORIA A , 

!nicia-se no limite interno à.a- z.:..i na primeira drenagem 

do extremo sul da·Praia das Se"te Fontes, subindo por esta até"at,!n 

gir a llnha de cota altim.Strica 40 m, segue por est~ linha e~ 
c-revend'O a Bacia da ?raia, ·a.este péinto; tlesce pelo divisor até 

D 81.1-ESllR OI COLETIYIDIDE DEPEIDE DO TRIBll.HD E OI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
Mod. G. P. IM • 3.000 • 11/76 • CBNI'BR 
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atingir o limit~-interno da Z-1 seguindo par este limite ao lollJo_ 

da praia até o ponto de nartida. 
' ~ 

PRAIA DURA - CATEGORIA B 

Inicia-se no canto extre:ip.o norte da Praia Dura na ~

do Rio Escuro e segue a montante do me.s111-o rio até o encontro d@.-, 

l_inha de alta· tensão da CES?, segue por e.sta até alcançar a l~ 

de cota altimét;r-ica 40 m, segue por esta· linha circunscreven(io .a ,-;: 

b~cia da :Praia Du.ra;, cruzando a Rodovia Federal BR-101 e seguinào 

até· o ponto de· encontro com o .fJrimeiro divisor si t1'1B.do no c&nto', ~ 

sul ~ Praia Dura descendo por este até at.;Lngir o limite int~r.q.o ~ 

da Z.-1, seguindo por este limite ao longo da praia até o p~n.t.o:,,dA 

• 
PRAIA BRAVA IIA. FOR,TALEZA - CATEGORIA A 

Inic ia"".'se no limite interno da Z.-1, no prime iro eli v3:-~~ 

do cantq ~xtremo norte da Praia Brava subinf~ ~or _este até ~~·f 
~~r a linha de _ ceta al timétriea 40 lJl, s;gue p.or esta_ l~ cU-o~ 
cre.vendo~ a :Bacia da Praia :Brava da Fortale.za1 até o primeiro div:l.-•• . . "' . . . ' .. •, 

sçr no· canto extremo sul da ~aia Brava dei. Fortaleza. Deste llºP-t• 
:desoe· pelo divisor até o ponto de partida. . . '"\' 

PRAIA VERMEL."911. DO SUL = CATEGORIA A 

Inicia-se no~·limite interno à Z-1 no primeiro divisor -

do canto extremo_ norte da. Praia Vermelha do _SuJ: subindo _po~,es~e

até a tingir a linha de cota al timétrica 40 1!1' segue ppr esta- +i_. r:: 
nJ:1a, circunscrevendo a :Bacia da Praia Ve:J:'1!1elha do~ Sul até o _,p,r:j.·-; 

me iro divisor no canto extremo sul da Praia.. Vermelha ,do St:U.., à~~~ 
ponto desce pelo divisor até atingir o li:qú~e interno ~ Zo.-lr ser;. 
gi.iindo-por este limite ao longo ~a praia, até o ponto de p~~i~ •. 

·PRAIA DO COSTA - 0ATEGO:d.IA A · 

Inicia-se no limite interno da Z-l no primeiro divisor -

do canto extremo nerte da Praia do Costa, .subindo :por- el?te.Eté-, :-.·.-· 

at:Lngir, a linh~ de aota altimé-t;rica 40 Jll, segue por este..liJllle: .•. :~ 
circunscre..vendo a· Bacia d.$ Praia· cio Cos..ta até o primeiro .div1.se: ... 

. - • - '!' ~ < , • ,. " ". 

O Blll·lSTIR OI COl.lTIYIDIDl DEPEIDE DO TRIBILHO E OI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
Mod. G. P. IOi • 3.000 • 11/76 • CBNTBR 
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divisor até atingir o limite interno da Z-1 seguindo por este li -
mite ao longo da Praia do Costa até· o ponto de partida. ., 

PR.AI.A. DA FORTALEZA - CATEGORIA B 
Inicia-se no lL~ite interno da Z-1 no primeiro divisor -

do canto extremo norte da Praia· da Fortt;i.leza, supindo por. este.até 
atingir a linha de cota altir~étrica 40 m, segue por esta linba · ,

circunscrevendo a Bacia da P;raia da Fortaleza até o primeiro di'V'.i

sor no canto extremo sul, da Pra.ia (.na ponta da Fortaleza.)• Desu ,.. 

ponto desce pelo diyisor à.té .atingir o limite :i,nterno·a.a Z-lse~ 
do por este limite ao longo da :Praia até o ponto de piµ-tida~ ~ 

PRÃ.IA. DO DESERTO = CATEGORI.A. A 

Inicia-se no limite interno da Z-1 no primeiro divisor 
.. 

do Canto extremo ~este da ~raia do Deserto, subi~do por este até -
atingir a linha de cota altimétrica 40 m, segue por esta linha 

circunscrevendo a Bacia da P:&'aia do Deserto rrté o primei.ro d:i,:ti.s~ 

no canto extremo oeste da ?raia; deste ponto desce .. pelo d,:i;v;i~~~ a.tê 
atingir·o limite interno da z..,.1, •se~indo por este ·l~ite.ao•l.q~ 
da praia até o ponto de partida. 

PRAIA GRAff.DE DO :BOiTETE - CATEGORIA A; PRA.IA DO BOI'iE'.rli -•~C.Á.TEG0R-U A. 

Inicia-se no limite interno da Z-1 no primeiro divisor elo 
aranto extremo leste da Praia Grande do Bonete, subindo por este 
até atingir a linha de cota al timétrica 40 )D.; segu,e .. po-r esta lirllla 

circ,unsc,revendo as :Bacias das Praias: Grande do. Bonete-_,. ~neta;. a~e 
o :primeiro divisor no canto extremo norte da :Praia do Boitete .•. 'De a.te 
ponto,. desce pelo divisor até atingir o limite. intern.o dá Z.-1.a~ ' .· 

do ·p.or -este limite ao longo da Praia até o ponto d"'1 · par.ti<ia . ., . , . ~J 

PRA:t.A DO OESTE - CATEG-ORIA A ~' • t 

Inicia-se no limite interno da'Z-1 no primeiro divisorr
do canto extremo sul da Praia do Oeste subindo por este até atin -
gira linha de cota altimétrica 40 m,. segue por esta linha·eir~li\!'· 
orevendo a Bacia da Praia do Oeste a.té ·o primeiro divisor n0 'cantQ, ' . 

e:gtremo norte da Praia. Deste ponto desce pe.lo divisor até ati,ng4". 
o limite interno da Z-1 seguindo por este limite ao longo . da. 1>~•

até o ponto -de partida. 

O 801-ESTlR DI COLETIVIDIDE DEPUDE DO IRIBILHO E DI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
Mod. G. P. IM • 3.000 • 11/7~ • CENTBR 
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PRAIA DA LAGOINHA = CATEGORIA B; PRA.IA DO sm - CATEGORIA B; ... 

mIA DA Li:AlU..1-IDUEA - CATEGORIA B; PRAIA DA TABA.TINGA - ~TEGORIA A 

Inicia-se no limite interno da Z-1 no primeiro divisor 
- , ~ . 

do canto extremo norte da Praia da Lagoinha, subindo por este ate'. 

~tingir a linha de cota altirnétrica 40 m, se~e por esta.linha at' 
. . . 

atingir a Rodovia Federal ER-101, deste.ponto segue nu.rt1a linha..r!, 
ta com afastamento máximo de 300ms a pártir da faixa de domínio·~· 
da Rodovia BR-101 até atingir a drenagem do córrego da .Lá.g?inha,;. :· 
deste ponto segue à montante do mesmo até atingir a linl;l.~ dé co~à"· 

altirnétrica 40 mm; ·já no I1iorro do Sapéf segue por esta linhâ até 

atingir o ponto ein que o morro do Sapé começa a se afastar da Ro
dovia. Deste "ponto segue uma linha com 300 ms de afastament, .da~-· 

faixa de domínio da Rodovia ER-101, parale+a à mesma até·atingii-.. 

o Bairro da IfJa.randuba. Heste ponto segue, uma Íinha que· circu.nac~-. 

vé o ,referido bairro com afastamento de 300 ms do limi<te de $e'Q. -~~· 

sistema vd.fu.io até atingir novamente o ponto em que ise ·ap:f:oXÍ112a ~- ~ 

300 mà da R6dovia seguindo daí f?m diante paralela.· à .Rodo:;ria.iB!~l.t>à 
se.mp:re com" à.fastamente de 300 ms a partir de sua fáixa de dom.:!nio, 

até atingir a divisa do 1lunicÍpio, a partir daí segue ]!.Or essa..4'1J-. 
• • • , • .,,,,. ~ t.. 

visa até atingir o limite interno da Z-1 já na Praia da Tabatingà, 

seguindo por este limite, ao longo da Praia~ até ating~ ô~prim!i.':; 

ro divisor no canto extremo sul da ·praia da T~batiflga ·S"t;1.b:i:ndo',pór.· 

este· áté r:tingir· a linha de cota altimétrica 4-0 ~ :segue pot ·.e~tlt;~'. 

linha em direÇão ao norte até atingir o primeiro di:vis9r· t1.o·, CIJ,flt.r: 

•xtremo sul da'Praia da 11.Ulranduba, deste ponto 'desce .pelo dirtse~t 

até. o, limite interno da Z-:l â.a Praia à 1.Ulranduba segt1,inde po:r: ~~:._ 

limite ao longo da praia até o ponto de partida. • 
PR.AIA DO PULSO - CATEGORIA A; PRAIA DA CAÇA1TDOCA - CATEGORIA A 

Inicia-se no limite interno da z-1, no primeiro di:lti.ber>· 

do canto extremo norte da Praia do Pulso, Subindo per· es-te, ·a~·.~-· 

atingir a linha de cota ai timétr:ica 40 m, zegue por esta; lillha.: :-;-:: 

circunscrevendo a Bacia da Fraia ·do Púlso e· da: PFa.iá. da Oa..çandoo,; 

a. ti a tingir o primeiro.divisor do cauto . exi1.remo · sul da Práia:".:t-.-~ 

Gaçand.oGla, desrte ponto desde pêlo divis'1r até- atingir o liifú;~:,jh~ 

tebio da Z-l na. Ponta Q.o Tapuâ seguindo por este limite ao longo 

das Praias da Caçandoca e do Pulso até o ponto de partida. 

', D BEll·ESTIR DI COLElMDIDE DEPEIDE DO TRIBILHO E DI PIRTICIPIÇIO DE moos. 
Mod. G. P. 104 • 3.000 • 11/76 • CBNTBR 
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~RAIA DA P.APOSA - CATEGORIA A 

Inicia-se no limite da Zl do canto extremo norte da 
Praia da Raposa, subindo por este limite até atingir a linha · êe 

cota altimétrica. 40m., segue :por esta linha circunscrevendo a Ba. ... 

eia da.Praia da P..aposa, até o primeiro divisor no eanto extremo.:..; 
suJ. da Praia, deste ponto desae até atingir o lirn.ite interno dl:\ 
z-1 seguindo por este limite ao longo da praia até o ponto de ~ 
tida. 

PR.A.li DA. ?RATA - CATEGO.í.UA A 

Inicia-se no limite interno da Z-1 no primeir0 ii.iv1.soot · 
do· canto extremo norte da Praia da Prata, ·seguindo por este atié ~ 
atingir a linha de cota. altimétrica 40 m, segue por est~ Üiilia'..U 
'cil'Cunserevendo a Bacia da !'raia da Prata até' o :p'rimeiro' iiv:isclji 
no ~anto extremo sul da Praia, deste ponto degce pelo diV'iaor.\á~ 
atingi:r o Íimite interno da Z-1 seguindo per este 'limite ao 1~ 
dá 'praia ·até o ponto de partida. • .. ,', 

'. ' PR,jj..IA:µÀ. LAGÔ.A. - CATEGORIA A 
,',!,• 

fuicia-se no limite interno da Z-1 no pri.meiro.diVli.so~: ' ' . . . .... "1 
no canto extremo sul da ?raia da Lagoa - (POnta•da·.Lagoa.) ,s,u~ 
.:por este até .a tingir a l~nha de cota altim.Úrica 40 ~, ~e~· ~oi:; 
.esta linha· circunscrevendo a :Bacia da Praia da La.gôa a.té o ~~i 
~o ·div.isor-do canto extre;no norte da p:çaia~ deste ponto d~sce,:pe-; 
lo· divisor-até atingir o limite interng da z-1, seguindo por t•ibt 

( ' • • : .f 

ldZd.te ao longo da ?raia até o ponto de partida~ -~ 

::PRAINHA. DA PO?:iTA AGUDA - CATEGO:i1IA. A; PRAIA DA PONTA AGUDA - C~ 

GORIA A; PRAJ.A J).A FIGlIE:IRA. -, CATEGORIA .A 

Inicia-se no limite interi:rn da z--i,, no primeiro d!i.vli. ... -. 
sor do Glanto.extremo su+ da Prainha da :i?pnta Agua.a, subinQ.o pt,r.,. 
este até atingir a linha de cota altimétrica 40 m, segu.i;i por es• 
linha oircunscrevendo· a :Bacia das ?raias: :Prainha da Ponta Agu,~, 

- ~ . - . ,- t 

dl!iL"~ Praia da Ponta .Agwida, · Praia da Figu.eira,. até o primeirQ .4~~ 
?Or no capto, extremo oeste da Praia da Figueira·,· deste ponto .@.~ 
ce pelo divisor até atingir o limite interno de. Z-:1.. segq.il;l.do por 
este limite ao longo das praias até o'ponto de partida~ 

O BDl·ESJIR OI COLETIYJDIOE DEPUDE DO 1RIBILHO E DI PIRDCIPIÇIO DE IDDOS. 
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ZONA DE AH.FITEATJ.O - Z - 3 

ANFITEATRO DA PRAIA 1)0 CAl:tii3UR1 

fls. 12 

Inicia-se no ·lim.i te interno da Z-l, no divisor da Pon.f'!: 

do Cambur{, subindo ~or este até a linha de co.ta altimétrica .. ;., 

100 m.,, segu.e por esta ~inha até a tingir a Rodo.via ~ede.ral IlR-:1~1 .. 
e por esta até a drenagem que desagua liO canto oeste d.a.Praia d~ 
C8J!!.bm:Í descendo por esta até a linha limite na cota 40 da: zona,~~ 
plana da Praia do Camburí. Deste ponto segue circunscrevendo a ·..:. 

Bacia da Praia do CamburÍ até a tingir o limite interno da Z-1, !!.ª 
guindo por este ~1imi te no sentido sul e~ té o ponto de partida. 

ANFITEATRO D.A. l?RàIA I!RAVA, PRAIA"DA FAZ.EiWA .(LADO SUL) E FBAIA ~ 

PICINGU.A.Eti. · ' . ~· 

In.i:cia-se no limite interno da'Z~l, no divisor dó c&:ntli 

extremo norte da Praia Brava subindo por este até a ifiiha. ·de \~cria 
aJ.tim.~·trica .100 m, segue por és ta linha ~o senÜde> ~est~ até~'atti 
g:Í.r a ~odov:\.a Fed~ral ER-101 e po~ esta at{·ahajir a, linha: itirla 
á rui cota 40 da zona plana da :!raia da Fazend~ (Praia das :Bicas) 

àe.ste pónto segue no sencido oeste pela referida linha até atin ~ 

giro limite·i~terno da Z-1, segl.lindo por este até.atingir.a.linha 

lifilite·da Z\lna pla~ da Praia de Pici~ba (cota. 40) e ~es~~.p~ 
to ~eg.j.e circunscrevendo a .Bacia da Pra.ia da Picingu.a.ba. at~ a:tj.n 

• r - . ,. 
.gir.o limite interno da Z-1 seguindo por este até ati!1€:iro diY;i.~ 

sQr•da·:E'onta da Cruz subindo por este até encontrar a lllibaQ.e êo 
' . . ~--

tia. al.ti.m.étrica 100 m; seguindo por esta no s~_ntido leste até .··. '"' 
• ~ ' ~ ' "' lf' T 

~imite da zona plana da Praia Brava, pelo divis?r da Ponta das 

Couves, deste ponto segue por esta linha circunscrevendo a Bacia 
~ . .. • t ~ 

da l?raia Brava até o ponto de partida. -~· 

AlIFITEATlW DA PRAIA DA FAZENDA (LADO HORTE)#' PRAIA :BRAVA DO ALMA

DA, PRAIA DO ENGElfüO, PRAIA DO ill,JADA, l?RAll'J?O UBATUI~~ (IJÁ:m-
SUL) 

.:. .,." 

Inlcia-se no lim.ite interno. da Z-1, no di'J"isór d.o c-an'l;o:~..;. 
~xtremb norte da· Praia da Fazenda sobe pôr este até· a tingir a· :~
lihha de cota al timétrica• 40 m., seguindo por' est~ até at'i.Dgir · ·.à 

Rodovia.Federal BR-101, e por esta até atingir l!l. linha limite aa·: 
cota 40 da zona plana da Praia do Ubatumirim; Deste ponto segue·:-

o BEll-ESTIR DI COLETIYIDIDE DEPEIDf DO IRIBILHO E DI PIRJICIPIÇIO Df moos. 
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peF esta linha até o divisor no canto extremo sul da Praia do 
Ubatumirim, desce por este até o limite int$rno da Z-1, seguindo 
por este no sentido sul até o primeiro divisor no canto norte da 

:Praia do .A.lmaaa, na Ponta do ubaturnirim, sobe por este, até i:tin -

g'ir a linha de cota altimétrica 40 m, segue por esta cirounsc:re~ 
vendo as zonas das praias do Almada e Enc,"'"0nho, até o primeiro di

visor no canto extremo sul da Praia do Engenho,' desce por este 
~té atingir o lL~ite interno da Z-1, segue por este circunsc:re'V!n 
do tôda ponta da espia até o primeiro divisor no canto extremo -
oesté da Praia Brava do Alma.da, deste ponto sobe até atingir a 
linha de cota altimétricà 40 m, segue por esta circunscreven!lo a 
Bacia da Praia Brava do Alma.da até o primeiro divisor n0 canto ,!X 
tremo leste desta praia, desce por este até atingir o limite in-

terno da Z-1, na Ponta do Farol, deste ponto segue este limite 
até o ponto de partida. O limite su}erior (interno) desta zona 
delimitado pela linha de cota alimétrica lOOm, que circunscreve -
todo o divisor en.tre as :Praias do ilbatumirim e Pra~a da Fazenda ,,. 

1.NFITEATRO DA ?RAIA DO UEATill.IIRILI (LADO HORTE ~E' PlU.J:.LDO PlffiUBA. 

(LADO NORTE) 

Inicia-se no limite' interno da z:..2, no divisor do canto -
extremo sul da Praia da Justa, na linha de cota alti!nétrica,40,m, 
segue circunscrevendo o liíorro do ~irim até o divisor no can~o 
extremo norte da Praia do Puruba (:Ponta do Arpoador), sobe pori,é 
te até atingir a linha de cota altimétrica lOOm, e por esta linlí8. 
éircúnScreve novamente o IJorro do Quiririm até o ponto de partil'J.a 

ANFITEATRO DA PRAIA DO :;,JEIO, PRAIA DO PRUMIRIM, PRAIA DO FELIX 

Inicia-se-no limite interno da Z-1, no divisor do canto -
extremo sul da Praia do :L1:íeio, sobe por este até atingir a linha -
de cota altimétrica 40 m, segue por esta eU: direção ao norte até
atingir a Rodovia Federal ilR*lOl, e por esta no sentido sul at$ 
atingir a linha de cota altimétrica 100 m, já no divisor das 
praias de Itamambuca e Praia do Félix, desce por esta l~ até -
atingir o divisor do canto extremo sul da Praia do FéLUc, desce -
~or ~ste até a linha limite de cota 40 m da Bacia da Praia· do 
Félix, segue por esta linha até at:ineir o divisor no canto extl'9la0 
norte da Praia do P.rumirim desce por este até o limite interno 

• BEll-ESllR OI COl.EllYIDIDE DEPUDE DO IRIRHD E OI PIRllCIPIÇIO DE moos. 
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da Z-1, na Pont~.~o Almada,. seguindo por.este limite em àireção,~ 
ao norte até o ponto de part~aa. 

~ ~ 

ANFITEATRO DA ?RAIA .D.E IT.Aiv'.f.ATuIBüCA (LADO NORTE) 

Inicia-~e no limite interno da !-2, no primeiro divisor 
do carcto extremo norte da i'raia de Itamarnbi.Wa na altura d.a cota''-
40 m, sobe p~lo d~visor até atingir a linha dà cota altim.étt:Lc~~
lOOm, segue por esta no sentido norte atravess! a' Rodovia,' segue~ 
até o.ponto em ~ue o l:biite da Z-2 ~assa~ ter um ~ástámento de1 
3ÓO·ms, da faixa de domfnio da rtodovía Federal :BR-1oi, de~te des-

• • ... ' 1' ., .. 
, t~ 't 

ce no rumo ~ul, n:ima linha reta ate o limite da Z-2 na cota fO m, 
e por este no ~entido leste até o ponto_de partida. 

~ITEATRO .DA P;al;.IA DE ITAI•JAi;Ii3UCA - (LAD.O. SUL~ 

Inici.a-se no divisor do,canto exi:lrémo sul:da. P.iraià, <lê,- ""'" 

Ità.ma.m.buca na linha de.cota altimétrica 40 m, ·segue por'.esta e~ 
c:w'lscrevendo o lado interior do l'forro da Pontf do' Costa" at!if , , .... 

atingir·o Vale divisor com ó liiorro da .t'onta .d111 Respingadoir:;,'.~lle, 
até a l.inha de cota altimétrica 100 m,:·e poresta até " ponto, de,..,• 

. . •k 

~~rt~da deseendo pelo divisor do canto extremo sul da Praia de 
Itamambuca. 
AifFITEATRo • w' PRAIAs :DE rrrAiIA.irnucA (sUL r, , PRAIA, Dó AtTo, YRA.u • 
VZRMELHA DO 1'TORTE7 PRAIA DA. BARH:A SÉCA. . . ' ~. :c, 

\ # r ., ' I ' ·i: 

.ÍzlloÍaf'!'Se no.limite interno. da Z-1, no divisor da.,Pon,.t,a~-; 
. ' ' ' f- . ' . 

ÇJ.o Respingador, sobe por este a;té. a tü1gir a linha de. c,o;t;a .. aJ.tiá("; 
:trica 100 m, e por e erta a tê a tingir Q d.i visor 'que desce, p~ '~ ,' .~ 
Vale que separa oo Morro da :Ponta do Costa, desce por este até" 

• I 

atingir a linha de cota altimétrica 40 m, segu~ por· esta no sên!i 
do oeste, átravessa a Rodoviá·Federal. BR~l~l até'atingir o•díi';fr-~ 
sor avançaà.o do Morro da Pon'e Al~a, sobe por ésté até1atin3~.a
linha de· cóta · alt±rnétric;r. 100m; e por esta no sentido su.l.á,-té' ' :o
dívisor ava:nçad.o do Liorro da ViÚya,. já '}>TQximo da cií:enage:rn .de/~ "'* 
Bárra ·Seca,. desce: por este · d.ivisór até a:tj.:ng:L.r a J.inlia. <Je .e•ta ~ 

timétrica 40m, e po:r: esta até' ati%l.&i:r'ro cli.lrl:sor d0 ~antó. 8ilttl:'Gdo1:, 

nórt.e da iraia VeTlll.elb.a. do :Norte., deste 'ponto segue ,ji~ .. &hvia.N 
Federal BR-101 nó ,.s.entid.o leste até a tingir a linha ,de.,c.ota 4'0 mv 
lilíl.i te i~rior da .Bacia da Práia. do AMo, por esta ne .sentiio,,,.:&:li 

D BEll·lSTIR DI COLETillDIDE DEPElllE DO IRIBILHD E DI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
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até o·aivis9r no cantó extremo sul desta praia, desce por este 

até o limite interior da Z-1 e por este até o ponto de partida na 
ponta do Respingador. 

ANFITEATRO DA PRAIA VER1IBLHA DO NORTE (SUL), DA PONTA DO A.IEGRE,. 

PRã.IA DA BARctA SECA (SUL)•' 

Inbia-se no limite interior da Z-l no divisor do canto -
''· .... 

extremo sul da :t'raia Vermelha do Horte 

nlJ.a reta até atingir a Rodovia Federal 
sobre por este, e numa J.!.. 
ER-101~ na ~urVa da :tonta. , .. . . 

do Alegre, e por esta no sentido norte ate a drenagem situada.llO 
- .. 

àa..~to extremo sul da •raia da Barra Seca, segue por esta até 

limite interior da Z-1, e por este· circuncrevendo a Ponta do 

Alegre, até .o ponto de partida. 
;: . . • l 

AN.ll'ITEATJ.i.O DA PlU.IA DO PBREQ'Ot AÇÚ (SUL); PRAIA DE Il?EROIG.(NORTS) 
- . ... 

lnicia-se no limite interior da z-1; no di:0-ser dot caxttb 

extremo· sul da ~raia do ?ereque Açú, sobe por este at~ ·atingir a· 

linha de cota àltimétrica 40 m; e por esta no sentido sul. até '8,.: 
~enagem que desagua na Prainha, desce por esta até atingir o l,! 

:mi.te interior da Z-1, e por este cir.cuhHci'evendo o 1J:ôrro· do Cu'

raçá (llorro do 1;;a•tarazzo )até o ponto d'e partida. 

AlilFITEA_TRO DA. :POli!TA GROS&A., PRAif :00 CEDRO", PR.AIA VEIThlE_:r.HA 
.. ' 

Ini~ia~Ge no limite interior da Z-1,·no primeiro divU!le~· 

ap6-s o Porto, sobe por este até a linha a.e cota altimét"ríca to •· 
e· por esta no sentido sul até atingir o f].ivi.sOT no era.rito e~'. 

nl)rte da.. Praia Vermelha. Sobr por esta até a linha de ceita ~ 

trica 100 m e por esta linha circunscrevendo todo o :Mono da,,:ep_ 

ta Grossa., segue em direção a .Ponta Grossa propriamente cli.ta~ d,!JI 
cendo pelo divisor até a tingir o. J..;i..m.i te iliterior da. z-1, ji{· :oa ... 

~onta Gro~a e por este limite até atingir o Fimeiro dinsor:. no /r 
o-ant o extrem.q. sul da l?raia d'o Cedro, sobe por e s til e. té a. li;n}la ·àe 

oota altimétrica 40 m, segue poi:;. esta linha circunscreyendo a.: lk-9.il 

do Cedro até .o divisor no canto extremo :rlGrte da Praia. dcf Cejro.,. 

desce por. e.ste ·até 0 limite interior da. Zrl e po:r< este no isell!tiãL 

norte até o ponto de partida. 

O BEll-lSllR DI COllllYIDIDl DEPUDE DO TRIBll.HO l DI PIRDCIPIÇIO Dl IODOS. 
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AIT.FITEATRO DA PR.AI.A GitiUIDEí PRA.IA DAS TONiif.:'-lAS, :PRAIA DA El"'IBEAJll.. --

Inicia-se na Rodovia Bd-101 na linha de cota altimétrica 

40 m, no Vale Divisor entre a Praia da Enseada e :Praia das Toni -

nhas, segue por esta linb.a até o divisor avançado do Morro da En
seada que está voltado para o trevo da rlodovi~ BR-101 junto à . ' 
Praia do Itaguá, sobe por e~te divisor até atingir a li:nlla dé co

ta altimétrica 100 m e por est~ no sentido sul a.té atingir o :P,!:i.. 

me iro afluente da margem direi ta do Rio Perequê Iilirim, :iesc~. po:tt- . 
este até atingir a linha de cota altimétrica 4Õ me por esta no~

sentido sul, margeando a Rodovia BR-101 até atingir a Rodovia.,Ba~· 
101 no canto leste da Praia da Enseada, e por esta Rodovia at··é o 

pon:to de partida. 

AN.FITE.A.TRO DIVIS6RIO DA PRAIA JlS• TOHiffilAS E PRAIA GRANDE 

Circunscrito pela linha de cota altimé!Jsrica 40 m,. 
.. , ... 

- - -
ANFITEATlW DO CA_NTO SUL DA PRA.IA DAS TONINB:AS~ PRAIA. .DO ~ODQY ·':. : 

1 

:PRAIA DA XAJIDRA, PRAIA nE FORA, PRAIA DO PORTINHO E CAH~O LESTE 

DA :PRAIA DA. ENSEADA,. 

Inicia-se no limite inter?-or da Z-1,. no· divisor. aa. Ponia • ~~ 

das Toninhas, sobe por.este até itingir a linha de cota alti:âl.et.:r:.i.-~ 

ca 40 m·e por esta no sentido oeste até 0 divisor.no c~to extremo 

sul da Praia do Pertinho. Desce por este até o limite :Lnterior da .. . . . -

Z-1, e por este no sentido sul, circunscrevendo a Ponta da Espia-

até o divisor no Canto extremo sul à.a Praia. d~ Fora.· Sobe por . w..· 
este'até atingir a linha de cota altimétrica 40 me por·eata ci~i 

ClUlScrevendo a Bacia da Praia de Fora, até o primeiro divisor no.o;.: 

canto extremo norte desta .Praia, desce por éste até o ::l.:imi te. ili,!é. .. "~ 
rior da Z-1 e por este limite até o primeiro divisor no canto·ez;,,..> 

tremo sul da Praia da Aa.ndra. Sobe por este até a li:nlla «lift;:.. é~iii .,;;. > 
altimétrica 40 m, segue por esta linha cirounscrevendo a -fu:u·· 

/

Praia da Xandra até o primeiro divisor no canto extremo norte .. "li_!S -

ta :Praia; desce por este até o limite .interior da Z-l e por .este-•. ~> 

até o prime iro divisor elo canto extremo s uJ. da :Praia do Godeiy, ao;;. .. · .. 

be ~or este a~é.a linha de cota 40 m, segue. por esta.li.nbl-.-Oil!Cuilil 
~ era.vendo a Bacia da 1'::ç-aia do Godoy até o primeiro, divisor no can..;..· :'. ··. 

to extremo norte desta Praia. :Qesce por este até o limite interior 

I Mod. G. P. lot • 3.000 • 11/76 • CBNTBR 
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da Z-1 e por este lD~ite no sentido norte até o ponto de partida 

na Ponta das Tonin-Oas. O lDnite superior inter~o desta zona é d_! 

limitado pela linha de cota altimétrica 100 m que circllllSc:reve -

todo, o divisor eutre.as Praias das Toninhas.e Enseada~ 

.AlTFI'rEATRO DA PRAIA DO :i?EREQlJ~ rn:rnn .• , PRAIA :00 LA1.:il3ERTO, FRA.li DO 

s.Aco DA RIBEIRA, PRAIA DO LÁZ]ül.O, PRA.IA :001IINGAS I>IAS 

Inicia-se" na Rodovia BR-101 na altura da curva da Ponte d~ 
Rio Perequê Mirim, sobe numa liÍlha reta até a tingir a linha da 

curva altiÍn.étric~ 100 m, segue por esta linha no sentldo.sul ati 
., 

atingir o primeiro divisor no canto extremo no~te da Praia DoIIÍ.in-

gas Di.as, jÍi no 11orro Domingas Dias, desce por este divisor até -

atingir a linha de cota altimétrica 40 m e por esta no sentido 

leste atravessando a Rodovia, circunscrevendo a J3a.cia da Praia do 

~zaro até atíngir a Rodovia J3R~l01, no canto extremo norte da 

Praia do Saco da Ribeira e pela Rodovia até. at~ngir a linha de -

cota alt~étrica 40 m, no canto extremo oeste à.à Praia d~ Ie.mber

to, e por esta até a drenagem nó cànto ext:temb 1e·sté da ~"i~ •do 

Là.mberto, desce' por esta até· a Rodovia BR-101, ·e por E! sta n:o sê!! 
tido norte'até o ponto de partida. 

... . .;.. 

Al~ITEATRO DA PRA.IA DA SUNUhGA, LÁZARO~ s~c·o _DA RI~IRA' ~ 
~ RIBEIRA, P:aAIA DO FLA.i""l[EHGO, :PRAIA DO FLAJllENGUINHO 

..._ .. ·\.· 

. Inicia-sGJ no. limite interno .(ja Z'.'""!L,: no primeiro Çl.i:v:i,i;ror~·nt. 

C8.1\tO extremo. sul da :Praia da Ribeira .sobe. por· eete· ~t~ aj;illg:i,:r~.,.. 

a linha de cota al timé trica · 40 m e por esta H.nlla · cJ_rc~cI'.SyendQ 

a J3aaia da .. :Praia da. 1tibeira e Praia tl.a· Sungµa_ a.t~ o prim~i:ro a;i.-"" 
visor. no canto extremo sul da Praia: dll Sununga sobe· por i:i11.te: a~. 
a linha ·® cota altimétrica 100. m e por esira no sent.ido. l~a;te ~ 

. " 
·atfulgir o primeiro divis-or no canto extremo su:l. da _;praia do, li'll:!r_.;

lllenguinho desce por esta até. a linha de cota .al timétrica 40. ID.,;.~~ 
gu'.e". por esta. cir,cunsc.revendo a Bacia .da I';raia do .F-lam.e~C) a.~ 

o. primeiro divisor no canto extremo nE>rte desta praia, desee: po~• 

·este: até: o limite .interior da z...:1,. segue p.or .este limite e.elrtior- -

nando a Ponta do Fla.men,;o até o primeiro divisor· no. canto e~\l."e.lle 

anil,, da Pra.ia d'o . Flamengo sobe po.r e~ te até· a tingir a linha de. ·~~ 
'!;a .a.ltim.étriea. 40 m e por esta. oi-raunÊcrev.e·. a Bacia .da- Praia do -

·F!.l..á.me.n.go. até · . .o prilne.iro à.iv:i.eo:J? no canto .rio!r'te d.esta pratt.a:. :i;i.or .. 9 

O B·ESllR DI COl.ETIYIDIDE DEPOIDE DO lRIBllHO E DI PIRTICIPlçlO DE TODOS. 
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este até o limite interior da Z-1 e por este contornando a Ponta'
do Jacinto e Ponta do.Dionísio até o ponto de partida, 

AIT.l!'ITEATRO DA PRAIA DAS SETE FONTES 

Inicia-se na primeira drenagem_no canto extremo sl.?1- ~-Pra.ia 

das Sete Fontes? na altura da li:J?ha de cota altimétrica 40 m, so

~ por esta drenagem até a linha de cota altimétrica 100 m; segue 

em direção norte até atingir ci pf'ijneiro div.isor no canto ext~mo ". 
norte da Praia das Sete Fontes, desce por este até at~ngir a t~.~ 

nha de cota altimétrica·e por esta circunscrevendo a Bacia da 

Praia das Sete Fontes até o ponto de partida. 

Am'ITEATRO :DA PRAIA DUP.A (NORTE) -

Inicia-se no limite interfor da Z-1, na drenagem exl.stentê-<> 

a.IÍ.tes da Pontá da Praia Dominga~ Dias, sobe.por esta· drelaáge-=~ a1'é 
a ~inha de cota altimétrica 100 m, segue por· esta até 6'.p;rdsn&~~ 

divisor do canto extremo norte da Praia Dúrà.,- de.sei! po~ este. a.té,.,. 
ó liimi te interior da Z-1, já junto ao Rio Cémprilio, e por. ·éSte :_. 

limite até G pGnto~epartida. ' . 
ANFITEATRO Dl PRAIA :DUa.Ã (SUL), PRAIA. BRAVA DA FORTALEZA, PRAIA 

V3ID.'.IELHA DO SUL, PRAIA DO COSTJ,, ~RAIA J)A FORTAI.EZA. 
' 

Inicia-se no limite interior da z~, no divisór avançado 

que começa junto a linha de alta tensãt>" 'CESP) .ecll.'estrâ.dã. Q.47 ~ 

co:t'Vado-t :r:ra. Praia Dura, desce por este ditisor até a- linli.à.'de ·tio

ta- á.ltimétrica 100 m e por esta linha em direç.ão .. à l?:re:i:a da ·]'cu::;~ 

leza,. circundando o Itlorro <il. Praia Brlil.va, o. Morró da La.goillha atéu 
o primeiro divisor no canto extremo sul da ?raia dri F0:L'tálê:la ·; :_ 

{Pónta da Fortaleza). Desce por este até a ':J:.i:nha.- de cota altim''~ 
· t:dca 40 m, segue por esta linha Gircunscreven&> a Bac;Í.a ia P.Daia 
diivFortaleza até o p:riríJ.eiro divisor no canto extremo .'ÕGliPte de1J%1 , . . , .. 
pr!lia, de soe po;i;> este a te o 11.mi te inte-riG'r da· z-1,. e por .. es1íe· ... 

eircUn.screvendo, ~igo, ciroundando a P~Ll;ta tio" Cos;lta." a.-Jé é p~~ 

r0 ·-divisor no canto éxtremo sul·"Cla I?raià. do :C0si;a, .$0-be p•r .à&:te ... 
até a linha· d.e -.cota al.timétrica 40 m, p9r esta lilÚUl. -c:i.;Í.le~f 1-i 

ftende a Ba.cia d:a Praia. do- Costa, -até ·o p:i::i'..meiro. divisor .zw ~. 
extremo norte desta praia, desce por este a-té o-limite inté.niQJ: 

. ' 
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da Z-1 é por este limite até o primeiro divisor no canto extremo~ 
sul da ~raia Vermelha do Sul' sobe por este até a linha de cota a]: 
timétrica 40 m, segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da -

Praia Vermelha do Sul e da Praia Brava da Fortaleza até o primei
ro divisor no canto extremo norte desta praia, desce por este até 
o limite intericr ~ Z-1 e por este até o primeir~ divisor ne eaa
to extremo sul da Praia Dura. Sobe por este até a linha de cota ~ 
alt~étrica 40 me por.esta lin..'1.a circunscrevendo a Bacia da·Praia 
Dura até o ponto de partida, 

ANFJTEATRO DA PHAIA DA LAGOINHA (SUL); PR:.IA DO OESTE; PRAIA-DO 

BONETE ; PRAIA G.:aA:i ::OE DO BOEETE; PR.AIA. DO DEs!..l.TO. 

Inicia-se na Rodovia Federal BR-101, no ponto onde esta to
ca a linha de cota alti.,11étrica 100 m no· morro da Praia Brava, àe
gue por esta ..:Lodovia até o ponto si tus.do a 200 m depois· da prime}: 
ra" curva no canto norte da Praia d.a Lagoinha., sentido Oaraguata ... 
tuba - Ubatu.ba~ deste ponte sobé numa linha ~eta até a cUr\ra de -
nível de cota 4o m e por· esta ate o priileiro d·iv:Í.sor no eantÉ> ex
tremo da Praia da Lagoinha, na "Ponta Oeste". Desce por este di,!i 
so~ até o lim.ite interior da Z-1 e por este-até o primeiro divi
sor no canto extremo norte da Praia do Oeste, sobe por eête até -
atingir a curva.de nível de cotá 40 m, e por esta circunscrevendo 
a Iilcia da.Praia do Oeste até o primeiro divisor· no eanto extremo 
sul desta praia, Desce por este até o Umi te interior da z ... 1, •·) 

guind~ !Jor este limite- até o primelhro divisor· no. canto· extremo· ·o:. 

noite. da Fraia do Bonete, sobe por este até a linha de. curva· de:~ 
nÍve! da cota 40 m e por esta circunscrevendo· as :&3.cias da Praia.
do :Sonete e .. raia Grande do Bonete até o primeiro divisor ·no can-:.: 
to extremo l~ste desta praia, desce por este até o limite inte~~~ 
·eir· da Z-1, · segue por este limite cireundando a "Ponta do Sururuit:• 

até o primeiro divisor no canto extremo oeste ·dà Praia-ão Deserto 
s6"bà ;por este até a linha de curva de nível de cota 40 m e por e!_ 

/ ta linha circunacr~vendo a Bacia desta praia até o primeiro div!·
í sor ·a.o· canto extremo leste da Praia do Deserte.· Desee· por es1ie' ... 

' ,.., . . ' . ~ - . . , 
ate 0 limite interior da Z-1 e por este limite ate o divisar da~ 
11'.E>onta do ·Cedro", sobe por este ate atingir à. linha. de curva • 4e 

nível de cota 1'00 m, e por esta linha no sentido oeste até o'.poll-" 

to de partida. 

O IEll·ESTIR DI COWlllDIDE DEPUDE DO lRIBll.HO E OI PIRJICIPICIO DE TODOS. 
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ANFITEATRO :LJA PRAI.A DA L.AGbnr.dA E PRAIA DO ºsm 

Inicia-~e no divisor avançado da "Fazenda Bom Retir.ó"~, su.
bindo por este até atingir a linha de curva de nÍvel dá cota 1.00.":m., 

seguindo por esta até atingir o segundo afluen~e da drenagem que~~

deságua ·em ·frente da "Ilha da Ponta", desce pór esta até atingir· ·&o 

lil)ha de curva de n{vél da cota 40 m, seguindo por eata linha nerte 
ciréu.ndando as Bacias da Praia do Sapé e. La.goinha, atê o ponto. de.· ...... 

partida. 

ANFITEATRO DA :PRAIA DA l.W:W."'J)UBA (SUL); VALF. 1lA SERRA M CAÇA.ND€>CA 

(1IA.RGENS DA RODOVIA .DA. BR*lOl); PRA.IA DO PULSO; PRAIA DA CA.ÇANDOCA; 

PRAIA DA CAÇJJIDOQUINHA; PRAIA DA RAPOSA? PRAIA DA TABA.TII1G4 •.. 
; .. 

Inicia-se no limite interior da Z-1, no primefr.o diviitor:-ão 
canto extremo sul da Praia da Iviara.nduba., sobe por. este.~. até.~ 

a l;inba da curva de nivel da cota 40 m, segue .por e:sta no. s.ent.id:o·

oeste:, ·acompanhando a Rodovia até o primeiro divisor 'no canto. ~ 

mo sul da; Praia .da Tabatinga., sobe" por este até a linha de cú.1:'õva:ie 

n:Lverl de cota lOOm.. e por e ~ta, no sentido no:i:te,. eiT91:mdatndo- a ·asr 
ra da Caça.ndoca, acompanhando a·Rod:ovia até o primeiro. él.iv±sEi±. ~ -

canto extr.emo sul da :ê'raia da Raposa, desce ·.pqr este até ·a '.J::Uülâ je 

cu:r'V.a de n{vel de cota 40 m, e por estr:i., circunsérevendo·a. ·Bacm.·qia 

Praia da Ra.poaa até o primeiro divisor no canto e.!letremo nort~ ü~ 

praia, desce pôr.este até o limite intertor da Z-1,, e p~r e~t~ l....._ 

mi te a:iié o divisor da "Ponta do Tapuá 11 , sobe por e Ili-te a•t& a. 1:lllba·

de. cúr.Va· de nf.vel de cota 40 m e pore·sta liriha, circunscrevendo:: M 

Bacias. d'a Praia da Caçandoquinha., Praia da Caçandoca.,, praia do :P.1'M
se até e prime°iTo divisor no canto extremo norte desta Úl:!r.i.mai, :~ 

ce!hd0 por este até o limite ·i:tt.terno da Z-1, ·e pór este limite :a:t'l:.-0 
ponto de·pl:P'tida. 

ANFITÊA.TRO .DA. PRAIA DA FIGUEIRA; PRAIA. DA POlfr.A AGUDA; PRAIA DA 

LA.GOA • 
Inícia-se no limite interno da Z-2, no divisor da. 11Ponta .-_ 

. ·. , , . ~ . ,. 
da ~goa11 , _subindo por este ate a linha da curvá~~ nivel aa.-cota -

lÓÓ m, e por esta linha, até o divisor da 11J?onta das Galhetas·" jun".

t~ a Praia da Figdeira. Desce ~or este a-té 'a linha. de curva d'ê ni'-
. . . . . . . ... 

vel de cotá _4:0 m, seguindo por esta circunscrevendo a Bac'ia da Prâ.ia 

D BDl·ESTIR1 DI COUTillDIDE DEPEIDE DO IRIBll.HD E OI PIRTICIPIÇ)O DE JODDS. 
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da Figueira, Praia da J?onta Aguda, até o primeiro divisor no canto 
extremo sul da Praia da Ponta Aguda, desce por este até o limite -
interior da Z-J., e por este circundando a "Ponta Aguda" ou11Ponta'-
da Prata" até o primeiro divisor no canto extremo oeste da'Praia ._, 
da Lagoa; sobe por este até a linha dê curva de nível de cota 4<:> m:; 
segue por esta linha circunscrevendo' a Bacia da :Praia ~ Lagoa attf'· 
o pcmto de partida, na 11Ponta da Lagoa". O. lilrl.ite interior superí:_: 

" or desta zona, no divisor que separa a :Praia da I't:1nta ~a e · ·: ..:· 
:fra,ía da Lagoa é determinado pela linha de curva de nÍ"rel da cota 
100 ~ que circunscreve este mesmo divieor. 

.Al~FITEATRO DA PRAIA DA PRA.TA ' . 

Inicia-se l!l.O lilrl.ite interior da Z-2 (cota 40), no.prj.me~~ 
, . . . • ' • J 

divisor Çl.o canto extremo norte da Praia da Prata, sobe por .. es:t~ ':"' 
., r • •.· t ..,, ~ .. ·; ... :."' 

ate ~ linha de curva de nivel de cota lOOm, segue por eata li~ -, ~ .. ' .. ' ~ ~ ... ~ ... 
ate.<? primeiro divisor do canto extremo sul da Pra.ia da PrtÇ1., .d:ª9.~! 

5 , ' , • • ..... ..- • 

por este ate a linha de curva de nivel da. cotçi. 40 lll, .segue por es.,#a 
. ' • ' ... ' ...• •/"! 

ii~ circ~screvendo a Bacia da Praia da ?rat~ até.o po~to,de'p~ . .· .. ' '", ~ :·:·: 
tida. 

ZQJilA .DOS· CONTRAFORTES AVANÇADOS· - Z-f 

CONTRAFORTE DIVISÓRIO llaNTA DA TRINJJ~/CÀiiIBlJIÜ .· 
. , ' 

, Inicia-se. no l·imí te interno· da Z.:.l, no divisf>r ei.f<l ~JiQillt~·.-.. 
da·!rr:in~a.àe" sobe por· este, seguindo a.divisa do Munic{pío:~,cOllJ,._PA-.· 

~ti e,té ª' Rodov:i.a Federal :BR-101, e· por esta ljl-té o limite-. üt~r:i.:":" .. 
or .da Z-3, da :Praia Brava (linha. de curva de. nivel de. c-ot$-·'.40lm}.,;.,. 
segu~'por esta linha até o primeiTO divisor no ean~o·~xtr~mo·~o~~ 
da. baia Brava, desce por este até o lim.i t<y -inte:11ior· da Z-1,::,e: pé:r;\ 
este até O· primei•o divisor no canto extremo oeste da Praia do Cam.
burf, sobe por este até atingir a linha de curva de n:[.vel da cota -
100 m e por esta linha no sentido leste até o limite interior da 
Z-1, no divisor da Ponta do Oa.Jllbur{. Segue este l:ilnite até o ponto 

-· 
de partida, na. 11Ponta da Trindade", 

• 
CONTRAFORTE· DIV~SÓRIO .EI::TRE ?RAIA DA PIQINGUABA/PRAIA• :BRA.V,.A 

Inicia-se no limite interior da Z-l, no divisor da Pontaf 
das Couves, sobr•por esté até a linha de ciirva de nÍ'\rel da cota 

O BEll-EST... DI ClllTIYIDIDE DEPEIDE DO TRlllKHO E OI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
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lOOm, segu.e~por esta até o divisor àa Ponta da Cruz, desce por este 
até o limite interior da Z-1 e por este limite até o ponto de. par .. -
tida da "Ponta das 0ouves 11 • 

CONTRAFORTE DIVISÓRIO ElU:RE :f'R.,,IA DO UBATU-.t\'IIRII.i/l?RAIA .DA F.A.ZEN.04 ••• 

Vs limites desta zona, define-se pela iinha de curva de IIÍ• 
vel da cota 100 m que circunscreve todo o divisor entre a P.ra±a· ·d.o 
Ubatumirim e Praia· da Fazenda. 

CONTRAFORTE DIVISÓRJ:O ENTRE PRA.~-:.A DO PUiLUEA/PRAIA UBATill>IIRIM 

Inicia-se no limite interior da Z~l no primeiro divisor do 
canto extremo sul da Praia da Justa, sobe por este até atingir a 
linha de curva de nÍvel de cota altiru.étrica 100 m, seguindo por ea11a 
linha contornand0 m Morro do Quiririm até atingir o V~le·qu~·sJ!l~ 
es·te Iiiorro do I.Iorro da 11Ponta do Arpoador", destr pon.to, numa: linba 
re:ta. a;é atingir a linha· de curva de nÍye·l ~a eota 100 m, ·.já nQ· 14~ 

ro.da 11Ponta do Arpoador11 • Por esta linha até o diviBOJ;' da._"f'on.t.~:;~ 

d.o Arpoador",. desce por és te até o limite interior õ.a Z-J...., é. poar. ~"l 

este limite.até o ponto de partida. . ~ 

COHTRAFORTE DIVISÔRIO KiT.3.E PRAIA .DO IT.Ai.iAi.::SUCA E PRA.IA DO F1lLIX 

Inicia-se no limite interior da Z-1 no primeiro divisor do 
canto extremo sul da Praia do Félix, sobe por este até atingir a 
linha de curva de nível de cota 100 m, segue por esta linha no sen
tido norte até atingir a Rodovia Federal ·Bfl.-101, · segue por·: està. ra.~ 
atingir a linha de cota altimétrica 100 m já no lado da I'ral.à de ··
Ita.mam.b~ca, segue por esta linha até atingir o primeiro. div:Laor:iid 
ca.ntG> extremo norte da ?rE1ia de Itaim.mbuca, desce por esta àt~ -~ !:i 
mite interior da Z-1, s~guindo por este limite eontorna.ndo·à Pontà 
da damà.nta até• o ponto· de partidà.. , · 

co:NTRAFORTE DIVIS6RIO ENTRE A PRAIA DO A.WTO E PRAIA DE rU.IMI.muOA 

Inicia.~~e no limite interior da z-1,. no primeiro divis0r ~ 

d-0 çanto e:ictremo sul da Praia de It~ambuca, s0be p~, esté até.: a~ 
gir a linbf!. de eurva de nível da c~·t;a 100 m, segue por esta no Mor
ro do Costa até atingir o Vale divisório entre este morro e o m0rrp 

' ,~: ·;s.· ' ~ •• 

da 11l?onta do Respingador 11 , desce numa linha reta atravessando ·o Va~ 

le àté atingir a lin.11a de curva de nível da' cota 100 m, ja no Moriõ 

O BEll-EST.. OI Cll.ETIYIDIDE DEPUDE DO TRIBllHO E DI PIRTICIPIÇIO DE TODOS. 
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do Rêspingador, segue por esta lirilia contornando este morro pelo 

lado interiór até o divisor da 11J2ont~ do Respingador", desce; por-'ª.! 

te até o limite intérior da Z-1 e por este limite contornando o M_2r 
ro do Respingador e o Liorro da Ponta do Costa até o ponto de par(i-
da. 

.,_•'\ 

COliTRAFORTE DIVISÓRIO ENTRE O 1.:0llli.O DA PiúVA E O r.:iORRO DA l?ONTE ~ 

Os limites desta zana•.define-se pela linha de cuxva 
-; . 

de m.-

vel da cota 100 m q_ue circunscreve todo o morro da PiÚva e o Morro 
da Ponta Alta. 

CONTRA.FORTE .DIVISÓRIO ElT·TRE A :PRAIA- VE.tfüi:ELHA E PRA.IA. DO CÉDRO 

(PONTA AGUDA). 

Inicia-se no limite interior da Z-1, no divisor da •~l?:o~ta:;..:. 
Grossa''~ sobe por este e segue pelo divisor a~ longo de•toQ.ã" 11Pôn'.t~ 
.. · .: . • - . . • • : • ~-· ..• • ":f ! 

~asa", segue pelo vale q_us separa do I.~orro da Pra;i..a dó Ce~õ,13_0~ 
.. , , . . . .. ' 

numa linha reta ate atingir a linha de curva de.nivel de cota 100 ~ 
. ..; . .' . . - . . . ,.... t '; _,_ .. ~ •· 

~a.no morro àa.Praia do Cedro, segue por esta linha ate o Vale di -

visor entre este morro e o :.:orro dá 11J?onta Grossa", desce atraves911é 
do o .Vale até a Únha de cuxva de nível da cota 100 m, já. no··~mo 
da 11Ponta Grossa", segue p0r·esta linha, cqntGrna!).de este ~o:r:-r~ ])8-

J,.0 lad-0 do Cais do Porto de Übatuba, até utingir 0 primeiro divisop; 

fl.O cant9 extremo norte da Praia VermeJ_ha, dliso~ per· es"t!e até .c;i là.:; 

mite -interior" da Z-1 e s_et,-ue por este limite .at~ o po~to de pa,~~ 

da'.da 11Ponta Grossaº. •• 
CQaR.A.FüRTE JJIVISÓRID DA 11:P01l"T.ii.. :DAS TOJ:Ú:ilHÀ.S 11 ' 

- • ·'li .. 

Os.limites desta zona define-~e peia linha.da curva de~..-~ 
yel da opta 100 m que circunscreve todo o Morro da 11Ponta d~s T,o ;;'-.} 
ninhas". 

CONTR4FORTE DIVISÓRIO DA "PONTA D.AS TOfilllliA" 
.. ~ _,: .: , ·~ 

Os limites desta zona defiµe-se pela linha de curva d~~~. 
vei' da .. cota 100 m que _circunscreve todo o Iforro da nl?on;ta. das To'· . .!· 

,•r • ninhas". 
; l 

C,01f:i:iW'ORTE . DJ:.VIBÓRIO ;Gl_;T ;'..E· A ?RAIA J)QI,~INGAS . DIAS E -:PRA.IA :QT:lRA:,N®-t 
IiIQRHElS .00 MZ.ARO, ·E~iS.EA.DA, I,.i:OHTE VALtRIEl E ll.A. :BE.{TÃ~ 

; D B·ESTIR PI CDLETIYIDIDE DEPEIDE DO IRIBllHO E DI PIRJICIPIÇIO DE TODOS. 
Mod. G. P. UH • J.000 • 11/76 • CBNTBR 



Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de Ubatuba 
ESJIDO DE slo PIULO 

"ontinuação. GABINETE DO PREFEITO fle. 24 

Inicia-se no limite interior da Z-1, no primeiro divisor -
- - . . . ~ 

do canto extremo norte da ?raia Dom_ingas Dias_, sobe por este ate -

atingir a linha de curva de nível de cota 100 m, segue por esta -. 

contornando pela lado do mar os H"Jorros do Lázar,o_, da Berta_, da _En.:. 
seada; e pelo lado interior,o Monte Valério, até atingir a Estraã.á 

a.a· Praia Dura (pelo monte Valério), segue por esta até a linha de 

curva de nível da cota 100 m na vertente voltada à várzea. do Rio-~ 

Escuro, segue por esta linha até a Rodovia Federai BR*lOl no Mor-r.o.

a.ai:i Domingas Dias, d.este ponto segue pela Rodovia no· sentido º8:'.i~ 

até o prilneírg divisor no canto extremo norte da Praia Dura, na ~ 

ra do Rio Comprido. Sobe por este até atingir a linha de curva de -

nível da cota 100 m e por esta linha até a primeira drenagem antesda 

"Fonta da Domillc,oas Dias 11
, desce por esta até o limite contornando a 

DlONTA da Domingas Dias 11 até o ponto de pa,rtj.da. 

·cONTRAFORTE DIVISÓRIO ENTRE A :i:''RAli DA tAGOINHA. E FRAIA l>illlA. · 

' Inicia-se no l:L'lli te interior da Z-1, no divisor da •FPoht'a'·;-, 
,. - .- .. '-~ . ' 

d~ ·Fortaleza", sobe por este até atingir a linha de curva dê ri!~!' 

na cota 100 m segue por esta pelo lado da ?raiá aa· Fortaleza,:1.Tà.ià 
V~rrr!élha e :E'raia JJura, até atingir o Vale pelo q~!. 'pass~ a. R~ao·.1•• 
via· BR-101, desce num.a linha reta atravassando este vâJ.:e atef a tin;::,, 
gir a linha de curva de nível de cota lOOm, já no lado interior. ,. 

Rodovia BR-101, segue por esta linhá. p~lo lado da vár~ea do. Rio.·-?~:.. 
curo, segue contornando pelo lado da várzea da Lagoinha at6 at~ir 

o Vale pelo qual passa a Rodovia BR.;..101, desce numa linha reta,aiti:a 

vessándo este Vale até atingir a linha de curva de nível de cota 

100 m~ já no i•~orro da Praia Brava, segue por esta linha pelo lado -

da Enseada do •·--ar Virado até atingir o divisor da "Ponta do Gedr~"., 

de,sce por este até o li.Illite interior da Z-1, e por este l:i.mi te até,. 

o ponto.de partida na 11Ponta da Fortaleza". 

CONTRAFORTE DIVISÓRIO Eif.::RE A J?RAIA DAS 3ETE FONTES, PRAOIA DO 

FLA11ENGO E PRAIA DA R::i::BEIILJl. 

Inicia-se no limite interior da Z-1, no ~rimeiro divisor -

do canto extremo sul da Praia do Flamenguinho, sobe por este até ~ 
tingir a linha de cu.......-va de nível de cota 100 m, segue por esta 

linha, desce pelo fundo de vale entre o l.::Orro da :Ponta Grande (l o 

I.1orro da Ponta do Francisco, contorna este morro, e· segue pela ver 

tente da Bacia do Flamengo até atingir o primeiro divisor no canto 

D BEll·ESTIR DI COLETIVIDIDE DEPEIDE DO lRIBaHO E DI PIRJICIPIÇIO DE JDDDS. 
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extremo sul da Praia da Sunu..r1.ga, desce por este até o limite interi 
or da Z-l, e por este limite até o primeiro divisor no canto extremo 
norte das :Praia das Sete :;.!'antes, sobe por este até a linha de curva· -
de nível da cota lOOm, segue por esta linha contornando a Pra.ia ·das· -
Sete Fontes até a .[Jrimeiria drenagem no canto extremo sul desta praia 
desce por esta até o limite interior da Z-l, segue por este limite 
contornando a Ponta Grande até o p0nto de partida na :Praia do Fla.men
guinho·• · 
CONTRA.FORTE DIVISOR DA SERit.A D1i. CAÇMIDOC.A 

Inicia-se no limite interior da Z-1, no primeiro divisor -
do canto extremo sul.da Praia du Raposa, sobe por esse até atingir a 
linhà de curva de nivel ce cota lOOm, segue por esta linha pela ve~:..:. 
tente voltada para a Enseada do MarYirado e pela vertente voltada P,!· 
ra a Rodovia, até atingir o primeiro divisor no ~anto extremo sul da 

Praia da Tabatinga., desce por este até o limite interior da Z-1, segae 
por este limite até o divisor da 11Ponta das Galhetas", sobe p<jr eate 
até a linha à.e ~mrva de nível da cota lOOm, e por esta linha ~té ·o.'~ 
divisor da 11:Ponta da Lagoa", desce por este até o limite interior.".~ 

..... , t . ' ' 
Z-1, e. por :este limite contornando a 11.t'onta do· FradeJ• ate .o primeiro 

d •. 

divisor .n~ canto extremo sul da Praia da Prata sobe por ~ste.até. a 1 . • .. 

linha à.e· curva de nível de cota lOOm e por esta~linha até o.prim.~i:rio 
~ ., 

divis-0r no canto extremo norte da Praia da Prata, desee por este.a~, 
o limite interior da Z-1, seguindo por este.limite contornanto a , ... 

~ 

"Pon-ta Grossa", "Ponta Lisa", Ponta do tleio 11 até o ponto de partida . -- ' 
na Xnaia da Raposa. 

CONTRAFf>RTÉ DIVISÓRIO El~TRE A Pll.A.:~Ar D.4. PON'.rA AGUl:IDA E PRAIA DA. UGOA 

Os limites desta zona, define-se pela linha de curva de 
nível de cota lOO:m que circunscreve todo o divisor entre a Pra.ia 
":Ponta Aguda" e Praia da Lagoa". 

FAIXA. NO CONTRAFORTE DO JiOREl.O DO SAPt 

J .. 
dà 

Inbia-se no limite interior da Z-3, no espigão divisório -
a Fazen.da do. Bom Retiro, sobe por este até a' linha de curva de n! -

vel da cota 150 m, segue por esta linha até o primeiro divisor depois 
da drenagem q_ue desagua em frente a Ilha da Ponta, desce por' e'ste até 

o limi t>'e. superior da :-3 na curva de nível de cota lOOm, e por e.sta 
~o senti~o norte até o ponto ae partida. 

. ' 
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ZOHA DA SEDE iVfüEICil?AL ..: Z - 5 

· rnicia-se no limite interior da Z-1, no primeiro divisor 

do canto extremo norte da Praia· Vermelha sobe por este até a linhi!L 4e 
cota e.ltimétrica 40 m e por esta lil'lha. até' o primeiro divisor segaj,n 

te· ao Cais do Porto, até a Orla ItlarÍtima (JundÚ), por esta 'Pela Pr;ia 
do Itagw{ e Praia de Iperoie até o primeiro divisor no canto extremo" 

norte da Pra:inbâ do 1Iorro do Curaçá (Morro do ma tarazzó) so11é peir '!s · 

te até· a linha de curva de nível de cota 40 m, e por esta até o pri

meiro divisor no canto extremo sul da Praia do Perequê Açu; descendo 

por este até a· Orla :'ila.rÍ tima ( JundÚ) e por es;ta pela· Praia do Pere ,.., 
... A "' , que _çu e- Barra .:..eca ate a primeira drepagem no ea-nw exi;remo sui.- da 

:Prâ.ia da Barra Seca, segue por esta até a· Rod0V'ia Federal ~"-lO;L . .e 

pela Rodovia até -o entroncamento co~ a Estrada. Ve;Lha· de ·Itii.IDRIUl;>~a it 

_segu.~ por es~a estrada até a Ponte do Rio Inda~á) sabe. ~·~ontan~ ,'; 
deste· rio seguind.,o pelo seu primeiro afluente da ?)'.largepi e11;1çauerp.a ''í." 

ai4 ~linha de· curva de nível de cota 40 m, e por.est~ lí:nbap~~toPi
·m;lflQ,(l o 1Iorro d,a Pedre-ira, o .w.orro do Frad~ ,. atrai:res~ando 0· ~io· ~ 

de.,- e.egue pela mesma cota de 40 m atravessando a. Rodo_via U~t11ba· .":'"", 

:'fal)batté (SP:-) segue p"E>r terras da Fazenda Expe;+ifi!enta:l" at:r;liJ:ves~!i'· 

o ~i.beirão Comprido, Rio Ipiranguinha, contOTnandq.. Olil -~rros ,.da Ma"?, 

:raf~da., .Monte Valério, a-té o afluente do Rio Acara-41 .na'. ~(l.zend~ J~ 

di.aq~a.y. q~sce :por este e pelo Rio Acaraú até· a, Rodováa Fe~~l :~Í 
lO:).: e· JJOr esta, até o cap.t o extremo norte da Praia .~rande, j~ n'? lj.. 

mi te· .interior da Z-1 e por este limite, .contornando _as· Praà.as do· 9!~ 

nÓri~~-.Ponta ;a Seringa, até o ponto de partida ~~ canto extremo -

no~te da Praia Vermelha. 

ZONA DE ANFITEATRO DA SEDE IfüHICIPAL - Z-6 

SEDE 

rnic.ía-se no primeiro aflúente tla margem esquerda do Rio indaiá, na 

altura da linha de curva de nível da cota 40 m, sobe por esta drena

gem até a linha de curva de nível de cota l50 m, segue por esta ~i -

:nha. contornando o l.~orro da Pedreira no senti'do sul, o I1~rro' do: F:t,.Íde, 

atra~e~sa,;ndo a Rodovia üoa.tuba-Tauba.té, pela mesma cota:15o'm, se~ 
~· ,, 

;por_ terras da Fazenda Experimen:tal cruzando os ·Rios. Comprido ~ __rp·~ .-.. 

ra..ngu:lrµla, _ contornando p I.iorro da i.:ara;funda,. até .. ª estrada da P;ra.:i.a· 

Dura úiionte Valério), nest.e ponto s.egue pela estrada at1é a linha de 

curva de nível de cota lOOm, e por esta' contornando o 1Iorro do Monte 
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Valé.rio e L'Iorro da Enseada até o divisor avançado localizado em 

frente ao trevo do Itaguá, na·Rodovia Federa], BR-10:1:, desce pór es

te até a linha de curva de nfvel de cota 40 m, segue poI' esta no 

sentido oe'ste, contornando o :Morro da Ens'eada, ruo:rtte Valéri(!).·, Estz',! 

·da da Praia Dura., ••J.orro· da "'"e.rafund'a, :ctio Ipiranguinba, 'Ribeirão 

Comprido'., llio· do Cemitério, Rod'ovia Ubatuba,Ta.ubat.é, Rio Gra:m.à.e:,. Mar 
ro. ·do ·Frade, i.~or:i;-o da .Pedreira, até o ponto de partida no á:fluente· 
da .margem esquerda do Rio Indaiá.· 

~ Pereguê Ii.irim -

ZONA AGRtCO::.A - Z-7 

ZONAS AGR!COLAS .DO jfORTE DO Lill1HCÍPIO 

Inicia-se na Rodovia :i!1ederal BR-101, pela linha· de curtia' 
de· nível de c'ota ·150 m, nà. altura da Praia Bra:..a_w; segue· por 'està' ·· 

li:Ilhà oooinpa:nha.Yi.do a Rodovia no sentido de UOatuba atér ·a 1>re.ia· ·da· 
.Fa~enda (sul) onde se dirige para o interi-0r· contornando toda' a 'Bà:i.:· 
eia desta :Fraia, seguind0; sempre pela linha: de. curva de nível da- ·é•.i. 
ifa- 15'0 ·m, c·ontor:na toda a Bacia da :Praia do 1.iootumirim., toda· a ·m· -
zea dÊ> Rio Puruba (fundos da ?raia do Puruba) volta a' se. apr°o.i:tznal.-;_ 
da Rodovia Federal BR-101 sempre na ctità 1.50 m, na al turá. · dÓ :SS.co .. à.o ,. 
Th.irval até a· Praia.do ~t~buca, contorna toda Bacia dest~ ·praia··e 

da·várzea do Rio Indaia até o primeiro afÍue~te da margem es<JÚerda_-
do. Rio Indaia que tem suas cabeceiras no Norro da Pedreira.,. desce ;_ . . . . , , . , . . . . 
por este ate o Rio··· Indaia e por este ate a ponte deste na estrada· ·-

velhà. ·de :í:tamambuca, e por ~sta at~ a Rodovi~ .BR*lOl, ~egtie peiâ. Ro
dovia àté o divisor do •"'-orro da PiÚva que se aproxima do Rio Indaiá, 

30be por este até atingir a linha de curva de cota 100 m, por esta. -

li~ contornando pela lado interior do fuorro da PiÚva e Morro da 

Ponte Alta até o divisor avançado junto ao canto sul da :Praia de I,1a 
. . , . . , . . 

mambuoa, desce por este ate a linha da curva de nivel da cota 40 m, 
e· por ·esta Ün.'1a até a tingir o afastamento de 300 m da Rodovia ER -

101 (limite interno da Zona-2), segue p~r esta &té atingir a Í~ -
de curvà de nível da cota 40 m, deste ponto sobe numa linhà réta até· 
a· linha da curva de nível de cota ioo m (limite interior da z~3) e 

por este limite até a RodloviaFederal BR-101, seguindo po~ esta R~_so , ' . ' .. 
via no se~tido do Estado do Rio de Janeiro ate o ponto de partida na 

altura da Fraia Brava. 
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ZONAS .A.G.R!COLAS DO SUL DO :.YIUIUCilIO 

RIO ESCURO 

Inieia-se na Rodovia Federal BR-1011 pela linhà de.cu:rVa 
de nível de cotaclOOm, Ea altura do morro da Domingas Ilias, .. áegue .. 
p0r esta linha pelo morro do Lázaro e pelo Morro dà. Berta na f~e - , 
v0ltada para o Vale do Rio Escuro àté a estrada da Praia Dura (Mon
te Valério) sobe por esta até a linha de curva de nível de cota 150 

m, segue por esta linha contornando o 1'Iorro da l\Iarafunda, contornaa 
do o :Bairro do Corcovado, segue contornando o Morro do Bom Retiro -
até o·divisor da Fàzenda Bom Retiro e o Morro do Sapé, desce por e.! 
te até-o primeiro afluente da margem esquerda do corrego da Lago 
inba, e por este até o limite da Z-2 (afa~ta.mento de 300 m ~a Rodo
via _Federal BR-101) e por este limite até a H.~dovia .c'ederal Ei-101.: 

Segue por esta até a linha de curva de nível q.e cota.~1oozn: ~ subiQe. 
. ' . ' .-. 
~ ?raia DuTa e por esta lin.118. no sentido norte CO!J.t9rJlando: te.do .Q 

diyisQr ~té o djvisor avançado na Praia Dura~ j~to~a l?8:-trada ~o C$}\ 

c~vadet ~esce por este segue pela lilah,a de alta t~naão_até o Eio E.§., 

c-u:ço· e ·por este até ·a "''odovia junto à P0nte do Rio Escwo~ e .P~I; ,, 
e~ta Rodovia até o ponto de partida, 'n0 i>Iorro p.a Domingas D:j.as .. , 

SERTÃO BA QUINA 

, In;i.cla~se no linite interior da Z-2, na Praia do Sapé, no 
ponto em que esta ir;licia-se com o afastamento de 300 m da Rod6vi~ 
Federai ER-101, neste ponte sobe seguindo o diyisor. até -a .Iinhâ. de -
e~ de n{Vel de c.o);a 150 m, segue por esta li:nhà circunscrevéndo -
toda·a Bacia do Sertão da Quina até às divisas d~ illunicÍpio côm'Ca'
~guatatuba. Desce p9r esta no sentido sul até atingir o' limite da ~ 
Z-2, :na ponto em que este se afasta 300 m da ~odovia Federai BR~lOl, 
segue por este limite, acompanhando a rlodovia BR-101, contornando e 
:s8.irro da ~~rafunda3 acompanhando novamente a Rodovia Federal BR-101 

até o ponto de partida, no bairro do Sapé. 

ZONA DE 1,'llESERVAÇÃO PSfüaA.NE:i.\TE - Z-8 

Ihiéia-se na divisa do 1.i'l:lllic:(pi©. de Ubatuba e o Estado do 
C!.e "Jane iro (l?ara t{); junto à •'odev:ia Federal :BR-101; segue· em 

ao norte, pela divisa sÚbÍndo o escarpa.me.nto da Serra à.o 

o divisor mes-tre no alto da Fruta Branca. Deste ponto segue 
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pelo divisor, sempre pela divisa, do lfümicÍpio, no sejtido sudoeste , 
passando pela Serra do Indaiá, cruzando a ~iodovia Übatuba Taubaté 
(SP), na altura da Fazenda Santa Virgínia, segue sempre pela divisa 
passando pelo "Pico do Corcovado" até as divisas com.o Município de 
Oaraguatatuba, neste ponto desce o escarpamento no sentido sul até 
a linha de curva de nível da cota 150 m; segue por esta linha no S!,n 
tido nordeste contornando a Bacia da Praia da IrJS.rafunda, a várzea do 

C~rrego da Lagoinha, a Bacia do Rio Escuro e Rio Comprido, a :Éa.eia -
da Sede Municipal, a Bacia do Rio Indaiá, sempre pela linha de curva 
Jie nível da cota 150m, a Bacia da Praia de Itamambuca, a Baciado Rio 
._J.mital-Puruba, a Bacia da Praia do Ubatumirim, a Bacia da Praia da 

~da, até o ponto em que esta linha toca a Rodovia Federal BR-101 
u '.al:tíura da Praia :Brava, e por esta ·'odovia até o ponto de partida, 
líà.-1.t§visa do l\lunicÍpio. 

Zi& PLA.HA DA PRAIA DA :PICIHGUABA - Z-9 
., 

Inicia-se no primeiro divisor do canto extrem~;sul da -
Praia da Picinguaba, sobe por este até a linha de curva- de nível da 

cota 40 m, segue por esta circunscrevendo a Bacia da Praia da Pici,E; 
~ba até o primeiro divisor no canto extremo norte desta praia,des
ce por este até a orla marÍtL'Ila (JundÚ) e por esta até o ponto de 
partida no canto extremo sul da Praia de Pioin.gu.ba • 

~·· · .. 

nmrc. 

Ubatuba, 24 de dezçmbro~ 
~.},~·· 

BasÜio de 1:or s ava~~iro Fillio 
Prefeito ,.unicipal 
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